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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/53 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de butan-1-ol, hexan-1-ol, octan-1-ol, nonan-1-ol, dodecan-1-ol, heptan-1-ol, 
decan-1-ol, pentan-1-ol, etanol, acetaldeído, propanal, butanal, pentanal, hexanal, octanal, decanal, 
dodecanal, nonanal, heptanal, undecanal, 1,1-dietoxietano, ácido fórmico, ácido acético, ácido 
propiónico, ácido valérico, ácido hexanoico, ácido octanoico, ácido decanoico, ácido dodecanoico, 
ácido oleico, ácido hexadecanoico, ácido tetradecanoico, ácido heptanoico, ácido nonanoico, 
acetato de etilo, acetato de propilo, acetato de butilo, acetato de hexilo, acetato de octilo, acetato 
de nonilo, acetato de decilo, acetato de dodecilo, acetato de heptilo, acetato de metilo, butirato de 
metilo, butirato de butilo, butirato de pentilo, butirato de hexilo, butirato de octilo, decanoato de 
etilo, hexanoato de etilo, hexanoato de propilo, hexanoato de pentilo, hexanoato de hexilo, 
hexanoato de metilo, formato de etilo, dodecanoato de etilo, tetradecanoato de etilo, nonanoato de 
etilo, octanoato de etilo, propionato de etilo, propionato de metilo, valerato de etilo, valerato de 
butilo, hex-3-enoato de etilo, hexadecanoato de etilo, trans-2-butenoato de etilo, undecanoato de 
etilo, isovalerato de butilo, isobutirato de hexilo, 2-metilbutirato de metilo, 2-metilbutirato de 
hexilo, citrato de trietilo, isovalerato de hexilo e 2-metilvalerato de metilo como aditivos em 

alimentos para animais de todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  As substâncias butan-1-ol, hexan-1-ol, octan-1-ol, nonan-1-ol, dodecan-1-ol, heptan-1-ol, decan-1-ol, 
pentan-1-ol, etanol, acetaldeído, propanal, butanal, pentanal, hexanal, octanal, decanal, dodecanal, nonanal, 
heptanal, undecanal, 1,1-dietoxietano, ácido fórmico, ácido acético, ácido propiónico, ácido valérico, ácido 
hexanoico, ácido octanoico, ácido decanoico, ácido dodecanoico, ácido oleico, ácido hexadecanoico, ácido 
tetradecanoico, ácido heptanoico, ácido nonanoico, acetato de etilo, acetato de propilo, acetato de butilo, acetato 
de hexilo, acetato de octilo, acetato de nonilo, acetato de decilo, acetato de dodecilo, acetato de heptilo, acetato 
de metilo, butirato de metilo, butirato de butilo, butirato de pentilo, butirato de hexilo, butirato de octilo, 
decanoato de etilo, hexanoato de etilo, hexanoato de propilo, hexanoato de pentilo, hexanoato de hexilo, 
hexanoato de metilo, formato de etilo, dodecanoato de etilo, tetradecanoato de etilo, nonanoato de etilo, 
octanoato de etilo, propionato de etilo, propionato de metilo, valerato de etilo, valerato de butilo, hex-3-enoato 
de etilo, hexadecanoato de etilo, trans-2-butenoato de etilo, undecanoato de etilo, isovalerato de butilo, 
isobutirato de hexilo, 2-metilbutirato de metilo, 2-metilbutirato de hexilo, citrato de trietilo, isovalerato de hexilo 
e 2-metilvalerato de metilo, a seguir designadas «as substâncias em causa», foram autorizadas por um período 
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ilimitado em conformidade com a Diretiva 70/524/CEE como aditivos em alimentos para animais de todas as 
espécies. Estes produtos foram subsequentemente inscritos no Registo Comunitário dos Aditivos para 
a Alimentação Animal como produtos existentes, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento 
(CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação das substâncias em causa como aditivos 
em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que os aditivos fossem classificados na 
categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e 
documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no parecer de 12 de março 
de 2013 (1), que, nas condições de utilização propostas nos alimentos para animais, as substâncias em causa não 
produzem efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. A Autoridade concluiu ainda 
que essas substâncias são agentes aromatizantes autorizados nos géneros alimentícios cuja eficácia está 
demonstrada, dado que as funções do aditivo aplicado nos alimentos para animais são semelhantes às descritas 
para os géneros alimentícios. 

(5)  A Autoridade concluiu que não surgiriam problemas de segurança para os utilizadores desde que fossem tomadas 
as medidas de proteção adequadas. A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos 
de monitorização pós-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos 
em alimentos para animais apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. 

(6)  A avaliação das substâncias em causa revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização daquelas 
substâncias, tal como especificadas no anexo do presente regulamento. Devem estabelecer-se teores máximos 
recomendados daquelas substâncias. As substâncias podem ser usadas num alimento composto para animais 
posteriormente administrado através da água. 

(7)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização das substâncias em causa, é adequado prever um período transitório para que as partes interessadas 
possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(8)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 
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2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes  

2b02004 — Butan-1-ol Composição do aditivo 

Butan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Butan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99,5 % mín. 

Fórmula química: C4H10O 

Número CAS 71-36-3 

FLAVIS 02.004 

Método de análise (1) 

Para a determinação do bu
tan-1-ol no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  

6 de feverei
ro de 2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02005 — Hexan-1-ol Composição do aditivo 

Hexan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 96,5 % mín. 

Fórmula química: C6H14O 

Número CAS 111-27-3 

FLAVIS 02.005 

Método de análise (1) 

Para a determinação do he
xan-1-ol no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02006 — Octan-1-ol Composição do aditivo 

Octan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Octan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C8H18O 

Número CAS 111-87-5 

FLAVIS 02.006 

Método de análise (1) 

Para a determinação do oc
tan-1-ol no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02007 — Nonan-1-ol Composição do aditivo 

Nonan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Nonan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C9H20O 

Número CAS 143-08-8 

FLAVIS 02.007 

Método de análise (1) 

Para a determinação do no
nan-1-ol no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02008 — Dodecan-1-
-ol 

Composição do aditivo 

Dodecan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Dodecan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C12H26O 

Número CAS 112-53-8 

FLAVIS 02.008 

Método de análise (1) 

Para a determinação do do
decan-1-ol no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02021 — Heptan-1-ol Composição do aditivo 

Heptan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Heptan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C7H16O 

Número CAS 111-70-6 

FLAVIS 02.021 

Método de análise (1) 

Para a determinação do hep
tan-1-ol no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02024 — Decan-1-ol Composição do aditivo 

Decan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Decan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C10H22O 

Número CAS 112-30-1 

FLAVIS 02.024 

Método de análise (1) 

Para a determinação do de
can-1-ol no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02040 — Pentan-1-ol Composição do aditivo 

Pentan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Pentan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C5H12O 

Número CAS 71-41-0 

FLAVIS 02.040 

Método de análise (1) 

Para a determinação do pen
tan-1-ol no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02078 — Etanol Composição do aditivo 

Etanol 

Caracterização da substância 
ativa 

Etanol 

Produzido por síntese quí
mica ou fermentação enzi
mática 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C2H6O 

Número CAS 64-17-5 

FLAVIS 02.078 

Método de análise (1) 

Para a determinação do eta
nol no aditivo para a alimen
tação animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05001 — Acetaldeído Composição do aditivo 

Acetaldeído 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetaldeído 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99 % mín. 

Fórmula química: C2H4O 

Número CAS 75-07-0 

FLAVIS 05.001 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
taldeído no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05002 — Propanal Composição do aditivo 

Propanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Propanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C3H6O 

Número CAS 123-38-6 

FLAVIS 05.002 

Método de análise (1) 

Para a determinação do pro
panal no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05003 — Butanal Composição do aditivo 

Butanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Butanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C6H8O 

Número CAS 123-72-8 

FLAVIS 05.003 

Método de análise (1) 

Para a determinação do buta
nal no aditivo para a alimen
tação animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05005 — Pentanal Composição do aditivo 

Pentanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Pentanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C5H10O 

Número CAS 110-62-3 

FLAVIS 05.005 

Método de análise (1) 

Para a determinação do pen
tanal no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05008 — Hexanal Composição do aditivo 

Hexanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C6H12O 

Número CAS 66-25-1 

FLAVIS 05.008 

Método de análise (1) 

Para a determinação do hexa
nal no aditivo para a alimen
tação animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05009 — Octanal Composição do aditivo 

Octanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Octanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 92 % mín. 

Fórmula química: C8H16O 

Número CAS 124-13-0 

FLAVIS 05.009 

Método de análise (1) 

Para a determinação do octa
nal no aditivo para a alimen
tação animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05010 — Decanal Composição do aditivo 

Decanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Decanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 92 % mín. 

Fórmula química: C10H20O 

Número CAS 112-31-2 

FLAVIS 05.010 

Método de análise (1) 

Para a determinação do deca
nal no aditivo para a alimen
tação animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05011 — Dodecanal Composição do aditivo 

Dodecanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Dodecanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 92 % mín. 

Fórmula química: C12H24O 

Número CAS 112-54-9 

FLAVIS 05.011 

Método de análise (1) 

Para a determinação do do
decanal no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05025 — Nonanal Composição do aditivo 

Nonanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Nonanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 92 % mín. 

Fórmula química: C9H18O 

Número CAS 124-19-6 

FLAVIS 05.025 

Método de análise (1) 

Para a determinação do no
nanal no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05031 — Heptanal Composição do aditivo 

Heptanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Heptanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 92 % mín. 

Fórmula química: C7H14O 

Número CAS 111-71-7 

FLAVIS 05.031 

Método de análise (1) 

Para a determinação do hep
tanal no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05034 — Undecanal Composição do aditivo 

Undecanal 

Caracterização da substância 
ativa 

Undecanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 92 % mín. 

Fórmula química: C11H22O 

Número CAS 112-44-7 

FLAVIS 05.034 

Método de análise (1) 

Para a determinação do un
decanal no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b06001 — 1,1-Dieto
xietano 

Composição do aditivo 

1,1-Dietoxietano 

Caracterização da substância 
ativa 

1,1-Dietoxietano 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C6H14O2 

Número CAS 105-57-7 

FLAVIS 06.001 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
1,1-dietoxietano no aditivo 
para a alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08001 — Ácido fór
mico 

Composição do aditivo 

Ácido fórmico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido fórmico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: CH2O2 

Número CAS 64-18-6 

FLAVIS 08.001 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
fórmico no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— —   1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08002 — Ácido acé
tico 

Composição do aditivo 

Ácido acético 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido acético 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99,5 % mín. 

Fórmula química: C2H4O2 

Número CAS 64-19-7 

FLAVIS 08.002 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
acético no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

1k280 — Ácido pro
piónico 

Composição do aditivo 

Ácido propiónico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido propiónico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99,5 % mín. 

Resíduo não volátil ≤ 0,01 % 
quando seco a 140 °C até 
peso constante 

Aldeídos ≤ 0,1 % expressos 
como formaldeído 

Fórmula química: C3H6O2 

Número CAS 79-09-4 

FLAVIS 08.003  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
propiónico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.   

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08007 — Ácido valé
rico 

Composição do aditivo 

Ácido valérico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido valérico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99 % mín. 

Fórmula química: C5H10O2 

Número CAS 109-52-4 

FLAVIS 08.007 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
valérico no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08009 — Ácido hexa
noico 

Composição do aditivo 

Ácido hexanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido hexanoico 

Produzido por modificação 
química de gorduras extraí
das 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C6H12O2 

Número CAS 142-62-1 

FLAVIS 08.009 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
hexanoico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 25 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08010 — Ácido octa
noico 

Composição do aditivo 

Ácido octanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido octanoico 

Produzido por fermentação 
seguido de destilação fracio
nada 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C8H16O2 

Número CAS 124-07-2 

FLAVIS 08.010 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
octanoico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08011 — Ácido deca
noico 

Composição do aditivo 

Ácido decanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido decanoico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C10H20O2 

Número CAS 334-48-5 

FLAVIS 08.011 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
decanoico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08012 — Ácido dode
canoico 

Composição do aditivo 

Ácido dodecanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido dodecanoico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 90 % mín. 

Fórmula química: C12H24O2 

Número CAS 143-07-7 

FLAVIS 08.012 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
dodecanoico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08013 — Ácido oleico Composição do aditivo 

Ácido oleico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido oleico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 90 % mín. 

Fórmula química: C18H34O2 

Número CAS 112-80-1 

FLAVIS 08.013 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
oleico no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08014 — Ácido hexa
decanoico 

Composição do aditivo 

Ácido hexadecanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido hexadecanoico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 80 % mín. 

Fórmula química: C16H32O2 

Número CAS 57-10-3 

FLAVIS 08.014 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
hexadecanoico no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08016 — Ácido tetra
decanoico 

Composição do aditivo 

Ácido tetradecanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido tetradecanoico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 94 % mín. 

Fórmula química: C14H28O2 

Número CAS 544-63-8 

FLAVIS 08.016 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
tetradecanoico no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08028 — Ácido hepta
noico 

Composição do aditivo 

Ácido heptanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido heptanoico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C7H14O2 

Número CAS 111-14-8 

FLAVIS 08.028 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
heptanoico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08029 — Ácido nona
noico 

Composição do aditivo 

Ácido nonanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido nonanoico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 112-05-0 

FLAVIS 08.029 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
nonanoico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09001 — Acetato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Acetato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99 % mín. 

Fórmula química: C4H8O2 

Número CAS 141-78-6 

FLAVIS 09.001 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de etilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 25 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09002 — Acetato de 
propilo 

Composição do aditivo 

Acetato de propilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de propilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C5H10O2 

Número CAS 109-60-4 

FLAVIS 09.002 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de propilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09004 — Acetato de 
butilo 

Composição do aditivo 

Acetato de butilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de butilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C6H12O2 

Número CAS 123-86-4 

FLAVIS 09.004 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de butilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  

6 de feverei
ro de 2027 

17.1.2017 
L 13/40 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09006 — Acetato de 
hexilo 

Composição do aditivo 

Acetato de hexilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de hexilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C8H12O2 

Número CAS 142-92-7 

FLAVIS 09.006 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de hexilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 25 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09007 — Acetato de 
octilo 

Composição do aditivo 

Acetato de octilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de octilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C10H20O2 

Número CAS 112-14-1 

FLAVIS 09.007 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de octilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09008 — Acetato de 
nonilo 

Composição do aditivo 

Acetato de nonilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de nonilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C11H22O2 

Número CAS 143-13-5 

FLAVIS 09.008 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de nonilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09009 — Acetato de 
decilo 

Composição do aditivo 

Acetato de decilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de decilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C12H24O2 

Número CAS 112-17-4 

FLAVIS 09.009 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de decilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09010 — Acetato de 
dodecilo 

Composição do aditivo 

Acetato de dodecilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de dodecilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C14H28O2 

Número CAS 112-66-3 

FLAVIS 09.010 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de dodecilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  

6 de feverei
ro de 2027 

17.1.2017 
L 13/45 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09022 — Acetato de 
heptilo 

Composição do aditivo 

Acetato de heptilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de heptilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97,5 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 112-06-1 

FLAVIS 09.022 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de heptilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09023 — Acetato de 
metilo 

Composição do aditivo 

Acetato de metilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de metilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C3H6O2 

Número CAS 79-20-9 

FLAVIS 09.023 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de metilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09038 — Butirato de 
metilo 

Composição do aditivo 

Butirato de metilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Butirato de metilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C5H10O2 

Número CAS 623-42-7 

FLAVIS 09.038 

Método de análise (1) 

Para a determinação do buti
rato de metilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09042 — Butirato de 
butilo 

Composição do aditivo 

Butirato de butilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Butirato de butilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C8H16O2 

Número CAS 109-21-7 

FLAVIS 09.042 

Método de análise (1) 

Para a determinação do buti
rato de butilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09044 — Butirato de 
pentilo 

Composição do aditivo 

Butirato de pentilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Butirato de pentilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 540-18-1 

FLAVIS 09.044 

Método de análise (1) 

Para a determinação do buti
rato de pentilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09045 — Butirato de 
hexilo 

Composição do aditivo 

Butirato de hexilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Butirato de hexilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C10H20O2 

Número CAS 2639-63-6 

FLAVIS 09.045 

Método de análise (1) 

Para a determinação do buti
rato de hexilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09046 — Butirato de 
octilo 

Composição do aditivo 

Butirato de octilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Butirato de octilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C12H24O2 

Número CAS 110-39-4 

FLAVIS 09.046 

Método de análise (1) 

Para a determinação do buti
rato de octilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09059 — Decanoato 
de etilo 

Composição do aditivo 

Decanoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Decanoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C12H24O2 

Número CAS 110-38-3 

FLAVIS 09.059 

Método de análise (1) 

Para a determinação do deca
noato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09060 — Hexanoato 
de etilo 

Composição do aditivo 

Hexanoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexanoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C8H16O2 

Número CAS 123-66-0 

FLAVIS 09.060 

Método de análise (1) 

Para a determinação do hexa
noato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09061 — Hexanoato 
de propilo 

Composição do aditivo 

Hexanoato de propilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexanoato de propilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 626-77-7 

FLAVIS 09.061 

Método de análise (1) 

Para a determinação do hexa
noato de propilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09065 — Hexanoato 
de pentilo 

Composição do aditivo 

Hexanoato de pentilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexanoato de pentilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C11H22O2 

Número CAS 540-07-8 

FLAVIS 09.065 

Método de análise (1) 

Para a determinação do hexa
noato de pentilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09066 — Hexanoato 
de hexilo 

Composição do aditivo 

Hexanoato de hexilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexanoato de hexilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C12H24O2 

Número CAS 6378-65-0 

FLAVIS 09.066 

Método de análise (1) 

Para a determinação do hexa
noato de hexilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09069 — Hexanoato 
de metilo 

Composição do aditivo 

Hexanoato de metilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexanoato de metilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C7H14O2 

Número CAS 106-70-7 

FLAVIS 09.069 

Método de análise (1) 

Para a determinação do hexa
noato de metilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09072 — Formato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Formato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Formato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C3H6O2 

Número CAS 109-94-4 

FLAVIS 09.072 

Método de análise (1) 

Para a determinação do for
mato de etilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09099 — Dodeca
noato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Dodecanoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Dodecanoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C14H28O2 

Número CAS 106-33-2 

FLAVIS 09.099 

Método de análise (1) 

Para a determinação do do
decanoato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09104 — Tetradeca
noato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Tetradecanoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Tetradecanoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C16H32O2 

Número CAS 124-06-1 

FLAVIS 09.104 

Método de análise (1) 

Para a determinação do tetra
decanoato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09107 — Nonanoato 
de etilo 

Composição do aditivo 

Nonanoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Nonanoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C11H22O2 

Número CAS 123-29-5 

FLAVIS 09.107 

Método de análise (1) 

Para a determinação do no
nanoato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09111 — Octanoato 
de etilo 

Composição do aditivo 

Octanoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Octanoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C10H20O2 

Número CAS 106-32-1 

FLAVIS 09.111 

Método de análise (1) 

Para a determinação do octa
noato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09121 — Propionato 
de etilo 

Composição do aditivo 

Propionato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Propionato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C5H10O2 

Número CAS 105-37-3 

FLAVIS 09.121 

Método de análise (1) 

Para a determinação do pro
pionato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09134 — Propionato 
de metilo 

Composição do aditivo 

Propionato de metilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Propionato de metilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C4H8O2 

Número CAS 554-12-1 

FLAVIS 09.134 

Método de análise (1) 

Para a determinação do pro
pionato de metilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09147 — Valerato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Valerato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Valerato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C7H14O2 

Número CAS 539-82-2 

FLAVIS 09.147 

Método de análise (1) 

Para a determinação do vale
rato de etilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09148 — Valerato de 
butilo 

Composição do aditivo 

Valerato de butilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Valerato de butilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 591-68-4 

FLAVIS 09.148 

Método de análise (1) 

Para a determinação do vale
rato de butilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09191 — Hex-3-
-enoato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Hex-3-enoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Hex-3-enoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C8H14O2 

Número CAS 2396-83-0 

FLAVIS 09.191 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 
hex-3-enoato de etilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09193 — Hexadeca
noato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Hexadecanoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexadecanoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99 % mín. 

Fórmula química: C18H36O2 

Número CAS 628-97-7 

FLAVIS 09.193 

Método de análise (1) 

Para a determinação do hexa
decanoato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09248 — trans-2-Bute
noato de 
etilo 

Composição do aditivo 

trans-2-Butenoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

trans-2-Butenoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C6H10O2 

Número CAS 623-70-1 

FLAVIS 09.248 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 
trans-2-butenoato de etilo 
no aditivo para a alimenta
ção animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09274 — Undeca
noato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Undecanoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Undecanoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C13H26O2 

Número CAS 627-90-7 

FLAVIS 09.274 

Método de análise (1) 

Para a determinação do un
decanoato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09449 — Isovalerato 
de butilo 

Composição do aditivo 

Isovalerato de butilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isovalerato de butilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 109-19-3 

FLAVIS 09.449 

Método de análise (1) 

Para a identificação do isova
lerato de butilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  

6 de feverei
ro de 2027 

17.1.2017 
L 13/72 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09478 — Isobutirato 
de hexilo 

Composição do aditivo 

Isobutirato de hexilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isobutirato de hexilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C10H20O2 

Número CAS 2349-07-7 

FLAVIS 09.478 

Método de análise (1) 

Para a identificação do isobu
tirato de hexilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09483 — 2-Metilbuti
rato de me
tilo 

Composição do aditivo 

2-Metilbutirato de metilo 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metilbutirato de metilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 92 % mín. 

Fórmula química: C6H12O2 

Número CAS 868-57-5 

FLAVIS 09.483 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 2-me
tilbutirato de metilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09507 — 2-Metilbuti
rato de he
xilo 

Composição do aditivo 

2-Metilbutirato de hexilo 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metilbutirato de hexilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C11H22O2 

Número CAS 10032-15-2 

FLAVIS 09.507 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 2-me
tilbutirato de hexilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09512 — Citrato de 
trietilo 

Composição do aditivo 

Citrato de trietilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Citrato de trietilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99 % mín. 

Fórmula química: C12H20O7 

Número CAS 77-93-0 

FLAVIS 09.512 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ci
trato de trietilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09529 — Isovalerato 
de hexilo 

Composição do aditivo 

Isovalerato de hexilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isovalerato de hexilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C11H22O2 

Número CAS 10032-13-0 

FLAVIS 09.529 

Método de análise (1) 

Para a identificação do isova
lerato de hexilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  

6 de feverei
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09549 — 2-Metilvale
rato de me
tilo 

Composição do aditivo 

2-Metilvalerato de metilo 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metilvalerato de metilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C7H14O2 

Número CAS 2177-77-7 

FLAVIS 09.549 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
2-metilvalerato de metilo 
no aditivo para a alimenta
ção animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do Laboratório de Referência da União Europeia para os aditivos destinados à alimentação animal: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/ 
feed-additives/evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/54 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de 2-metilpropan-1-ol, isopentanol, 3,7-dimetiloctan-1-ol, 2-etil-hexan-1-ol, 
2-metilpropanal, 3-metilbutanal, 2-metilbutiraldeído, ácido 3-metilbutírico, ácido 2-metilvalérico, 
ácido 2-etilbutírico, ácido 2-metilbutírico, ácido 2-metil-heptanoico, ácido 4-metilnonanoico, ácido 
4-metiloctanoico, acetato de isobutilo, butirato de isobutilo, hexanoato de 3-metilbutilo, 
dodecanoato de 3-metilbutilo, octanoato de 3-metilbutilo, propionato de 3-metilbutilo, formato de 
3-metilbutilo, tributirato de glicerilo, isobutirato de isobutilo, isobutirato de isopentilo, isovalerato 
de isobutilo, 2-metilbutirato de isopentilo, isovalerato de 2-metilbutilo e butirato de 2-metilbutilo 

como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  As substâncias 2-metilpropan-1-ol, isopentanol, 3,7-dimetiloctan-1-ol, 2-etil-hexan-1-ol, 2-metilpropanal, 
3-metilbutanal, 2-metilbutiraldeído, ácido 3-metilbutírico, ácido 2-metilvalérico, ácido 2-etilbutírico, ácido 
2-metilbutírico, ácido 2-metil-heptanoico, ácido 4-metilnonanoico, ácido 4-metiloctanoico, acetato de isobutilo, 
butirato de isobutilo, hexanoato de 3-metilbutilo, dodecanoato de 3-metilbutilo, octanoato de 3-metilbutilo, 
propionato de 3-metilbutilo, formato de 3-metilbutilo, tributirato de glicerilo, isobutirato de isobutilo, isobutirato 
de isopentilo, isovalerato de isobutilo, 2-metilbutirato de isopentilo, isovalerato de 2-metilbutilo e butirato de 
2-metilbutilo, a seguir designadas «as substâncias em causa», foram autorizadas por um período ilimitado em 
conformidade com a Diretiva 70/524/CEE como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies. Estes 
produtos foram subsequentemente inscritos no Registo Comunitário dos Aditivos para a Alimentação Animal 
como produtos existentes, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação das substâncias em causa como aditivos 
em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que os aditivos fossem classificados na 
categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e 
documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no parecer de 17 de outubro 
de 2012 (3), que, nas condições de utilização propostas nos alimentos para animais, as substâncias em causa não 
produzem efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. A Autoridade concluiu ainda 
que essas substâncias são agentes aromatizantes autorizados nos géneros alimentícios cuja eficácia está 
demonstrada, dado que as funções do aditivo aplicado nos alimentos para animais são semelhantes às descritas 
para os géneros alimentícios. 

(5)  A Autoridade concluiu que não surgiriam problemas de segurança para os utilizadores desde que fossem tomadas 
as medidas de proteção adequadas. A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos 
de monitorização pós-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos 
em alimentos para animais apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. 
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(6)  A avaliação das substâncias em causa revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização daquelas 
substâncias, tal como especificadas no anexo do presente regulamento. Devem estabelecer-se teores máximos 
recomendados daquelas substâncias. As substâncias podem ser usadas num alimento composto para animais 
posteriormente administrado através da água. 

(7)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização das substâncias em causa, é adequado prever um período transitório para que as partes interessadas 
possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(8)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organoléticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b02001 — 2-Metilpro
pan-1-ol 

Composição do aditivo 

2-Metilpropan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metilpropan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C4H10O 

Número CAS 78-83-1 

FLAVIS 02.001 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
2-metilpropan-1-ol no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  

6 de feverei
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02003 — Isopentanol Composição do aditivo 

Isopentanol 

Caracterização da substância 
ativa 

Isopentanol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C5H12O 

Número CAS 123-51-3 

FLAVIS 02.003 

Método de análise (1) 

Para a determinação do iso
pentanol no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02026 — 3,7-Dimeti
loctan-1-ol 

Composição do aditivo 

3,7-Dimetiloctan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

3,7-Dimetiloctan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 90 % mín. 

Fórmula química: C10H22O 

Número CAS 106-21-8 

FLAVIS 02.026 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 
3,7-dimetiloctan-1-ol no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b02082 — 2-Etil-hexan-
-1-ol 

Composição do aditivo 

2-Etil-hexan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Etil-hexan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C8H18O 

Número CAS 104-76-7 

FLAVIS 02.082 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
2-etil-hexan-1-ol no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05004 — 2-Metilpro
panal 

Composição do aditivo 

2-Metilpropanal 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metilpropanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C4H8O 

Número CAS 78-84-2 

FLAVIS 05.004 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
2-metilpropanal no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05006 — 3-Metilbuta
nal 

Composição do aditivo 

3-Metilbutanal 

Caracterização da substância 
ativa 

3-Metilbutanal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C5H10O 

Número CAS 590-86-3 

FLAVIS 05.006 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
3-metilbutanal no aditivo 
para a alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b05049 — 2-Metilbuti
raldeído 

Composição do aditivo 

2-Metilbutiraldeído 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metilbutiraldeído 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C5H10O 

Número CAS 96-17-3 

FLAVIS 05.049 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
2-metilbutiraldeído no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08008 — Ácido 3-me
tilbutírico 

Composição do aditivo 

Ácido 3-metilbutírico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido 3-metilbutírico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99 % mín. 

Fórmula química: C5H10O2 

Número CAS 503-74-2 

FLAVIS 08.008 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
3-metilbutírico no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08031 — Ácido 2-me
tilvalérico 

Composição do aditivo 

Ácido 2-metilvalérico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido 2-metilvalérico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C6H12O2 

Número CAS 97-61-0 

FLAVIS 08.031 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
2-metilvalérico no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08045 — Ácido 2-etil
butírico 

Composição do aditivo 

Ácido 2-etilbutírico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido 2-etilbutírico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C6H12O2 

Número CAS 88-09-5 

FLAVIS 08.045 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
2-etilbutírico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08046 — Ácido 2-me
tilbutírico 

Composição do aditivo 

Ácido 2-metilbutírico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido 2-metilbutírico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C5H10O2 

Número CAS 116-53-0 

FLAVIS 08.046 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
2-metilbutírico no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08047 — Ácido 2-me
til-hepta
noico 

Composição do aditivo 

Ácido 2-metil-heptanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido 2-metil-heptanoico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C8H16O2 

Número CAS 1188-02-9 

FLAVIS 08.047 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
2-metil-heptanoico no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08062 — Ácido 4-me
tilnonanoico 

Composição do aditivo 

Ácido 4-metilnonanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido 4-metilnonanoico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C10H20O2 

Número CAS 45019-28-1 

FLAVIS 08.062 

Método de análise (1) 

Para a identificação do ácido 
4-metilnonanoico no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b08063 — Ácido 4-me
tiloctanoico 

Composição do aditivo 

Ácido 4-metiloctanoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido 4-metiloctanoico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 54947-74-9 

FLAVIS 08.063 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
4-metiloctanoico no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09005 — Acetato de 
isobutilo 

Composição do aditivo 

Acetato de isobutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de isobutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C6H12O2 

Número CAS 110-19-0 

FLAVIS 09.005 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de isobutilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09043 — Butirato de 
isobutilo 

Composição do aditivo 

Butirato de isobutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Butirato de isobutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C8H16O2 

Número CAS 539-90-2 

FLAVIS 09.043 

Método de análise (1) 

Para a determinação do buti
rato de isobutilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09070 — Hexanoato 
de 3-metil
butilo 

Composição do aditivo 

Hexanoato de 3-metilbutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexanoato de 3-metilbutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C11H22O2 

Número CAS 2198-61-0 

FLAVIS 09.070 

Método de análise (1) 

Para a identificação do hexa
noato de 3-metilbutilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09103 — Dodeca
noato de 3-
-metilbutilo 

Composição do aditivo 

Dodecanoato de 3-metilbu
tilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Dodecanoato de 3-metilbu
tilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 97 % mín. 

Fórmula química: C17H34O2 

Número CAS 6309-51-9 

FLAVIS 09.103 

Método de análise (1) 

Para a identificação do dode
canoato de 3-metilbutilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09120 — Octanoato 
de 3-metil
butilo 

Composição do aditivo 

Octanoato de 3-metilbutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Octanoato de 3-metilbutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C13H26O2 

Número CAS 2035-99-6 

FLAVIS 09.120 

Método de análise (1) 

Para a identificação do octa
noato de 3-metilbutilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para as restantes espécies 
e categorias: 1,5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09136 — Propionato 
de 3-metil
butilo 

Composição do aditivo 

Propionato de 3-metilbutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Propionato de 3-metilbutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C8H16O2 

Número CAS 105-68-0 

FLAVIS 09.136 

Método de análise (1) 

Para a determinação do pro
pionato de 3-metilbutilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09162 — Formato de 
3-metilbu
tilo 

Composição do aditivo 

Formato de 3-metilbutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Formato de 3-metilbutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 92 % mín. 

Fórmula química: C6H12O2 

Número CAS 110-45-2 

FLAVIS 09.162 

Método de análise (1) 

Para a determinação do for
mato de 3-metilbutilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09211 — Tributirato 
de glicerilo 

Composição do aditivo 

Tributirato de glicerilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Tributirato de glicerilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 99 % mín. 

Fórmula química: C15H26O6 

Número CAS 60-01-5 

FLAVIS 09.211 

Método de análise (1) 

Para a determinação do tri
butirato de glicerilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09417 — Isobutirato 
de isobutilo 

Composição do aditivo 

Isobutirato de isobutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isobutirato de isobutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C8H16O2 

Número CAS 97-85-8 

FLAVIS 09.417 

Método de análise (1) 

Para a determinação do iso
butirato de isobutilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09419 — Isobutirato 
de isopen
tilo 

Composição do aditivo 

Isobutirato de isopentilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isobutirato de isopentilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 2050-01-3 

FLAVIS 09.419 

Método de análise (1) 

Para a determinação do iso
butirato de isopentilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  

6 de feverei
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09472 — Isovalerato 
de isobutilo 

Composição do aditivo 

Isovalerato de isobutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isovalerato de isobutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 589-59-3 

FLAVIS 09.472 

Método de análise (1) 

Para a determinação do iso
valerato de isobutilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09530 — 2-Metilbuti
rato de iso
pentilo 

Composição do aditivo 

2-Metilbutirato de isopentilo 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metilbutirato de isopentilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C10H20O2 

Número CAS 27625-35-0 

FLAVIS 09.530 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
2-metilbutirato de isopen
tilo no aditivo para a alimen
tação animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09531 — Isovalerato 
de 2-metil
butilo 

Composição do aditivo 

Isovalerato de 2-metilbutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isovalerato de 2-metilbutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 98 % mín. 

Fórmula química: C10H20O2 

Número CAS 2445-77-4 

FLAVIS 09.531 

Método de análise (1) 

Para a determinação do iso
valerato de 2-metilbutilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

2b09659 — Butirato de 
2-metilbu
tilo 

Composição do aditivo 

Butirato de 2-metilbutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Butirato de 2-metilbutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: 95 % mín. 

Fórmula química: C9H18O2 

Número CAS 51115-64-1 

FLAVIS 09.659 

Método de análise (1) 

Para a determinação do buti
rato de 2-metilbutilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção — GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e de 
estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é de 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

4. O teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento com
pleto deve ser indicado no rótulo 
do aditivo.  

5. Se o teor máximo recomendado for 
ultrapassado, deve indicar-se, no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e 
dos alimentos compostos para ani
mais, o nome do grupo funcional, 
o nome do aditivo, o número de 
identificação e a quantidade adicio
nada de substância ativa.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas or
ganizativas adequadas a fim de mi
nimizar os potenciais riscos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for 
possível reduzir os riscos para um 
nível aceitável através destes proce
dimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamentos de proteção in
dividual adequados. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/55 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de octan-2-ol, isopropanol, pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, pentan-2-
-ona, 6-metil-hepta-3,5-dien-2-ona, nonan-3-ona, decan-2-ona e tetradecanoato de isopropilo como 

aditivos em alimentos para animais de todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 
2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2) As substâncias octan-2-ol, isopropanol, pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, pentan-2-ona, 6-metil-hepta-3,5-
-dien-2-ona, nonan-3-ona, decan-2-ona e tetradecanoato de isopropilo foram autorizadas por um período 
ilimitado em conformidade com a Diretiva 70/524/CEE como aditivos em alimentos para animais de todas as 
espécies. Estes produtos foram subsequentemente inscritos no Registo dos Aditivos para a Alimentação Animal 
como produtos existentes, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação das substâncias octan-2-ol, isopropanol, 
pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, pentan-2-ona, 6-metil-hepta-3,5-dien-2-ona, nonan-3-ona, decan-2-ona e 
tetradecanoato de isopropilo como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente 
solicitou que os aditivos fossem classificados na categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». 
Esse pedido foi acompanhado dos dados e documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento 
(CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no seu parecer de 
20 de outubro de 2015 (3), que, nas condições de utilização propostas nos alimentos para animais, as substâncias 
octan-2-ol, isopropanol, pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, pentan-2-ona, 6-metil-hepta-3,5-dien-2-ona, 
nonan-3-ona, decan-2-ona e tetradecanoato de isopropilo não produzem efeitos adversos na saúde animal, na 
saúde humana nem no ambiente. A Autoridade concluiu ainda que a função das substâncias octan-2-ol, 
isopropanol, pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, pentan-2-ona, 6-metil-hepta-3,5-dien-2-ona, nonan-3-ona, 
decan-2-ona e tetradecanoato de isopropilo nos alimentos para animais é semelhante à sua função na 
alimentação humana. A Autoridade já tinha concluído que essas substâncias são eficazes nos géneros 
alimentícios, dado que aumentam o seu cheiro ou palatabilidade. A Autoridade não pôde concluir da segurança 
das substâncias octan-2-ol, isopropanol, pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, pentan-2-ona, 6-metil-hepta-3,5-
-dien-2-ona, nonan-3-ona, decan-2-ona e tetradecanoato de isopropilo utilizados na água de abeberamento. No 
entanto, essas substâncias podem ser utilizadas num alimento composto para animais administrado 
posteriormente através da água. 

(5)  Devem ser previstas restrições e condições para permitir um melhor controlo. Por razões de ordem prática e 
tendo em conta a reavaliação efetuada pela Autoridade, devem ser estabelecidos teores máximos recomendados. 
Quando o teor recomendado do aditivo no alimento completo para animais for excedido, o número de identi
ficação do aditivo, o seu nome e a quantidade adicionada devem ser indicados nos rótulos das pré-misturas, dos 
alimentos compostos para animais e das matérias-primas para alimentação animal. 
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(6)  A Autoridade concluiu que, na ausência de dados sobre a segurança do utilizador, as substâncias octan-2-ol, 
isopropanol, pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, pentan-2-ona, 6-metil-hepta-3,5-dien-2-ona, nonan-3-ona, 
decan-2-ona e tetradecanoato de isopropilo devem ser consideradas como irritantes para a pele, os olhos e as vias 
respiratórias e como sensibilizantes cutâneos. Por conseguinte, devem ser tomadas as medidas de proteção 
adequadas. A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-
-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos em alimentos para 
animais apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação das substâncias octan-2-ol, isopropanol, pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, pentan-2-ona, 
6-metil-hepta-3,5-dien-2-ona, nonan-3-ona, decan-2-ona e tetradecanoato de isopropilo revela que estão 
preenchidas as condições de autorização previstas no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por 
conseguinte, deve ser autorizada a utilização daquelas substâncias, tal como especificadas no anexo do presente 
regulamento. 

(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização das substâncias octan-2-ol, isopropanol, pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, pentan-2-ona, 
6-metil-hepta-3,5-dien-2-ona, nonan-3-ona, decan-2-ona e tetradecanoato de isopropilo, é adequado prever um 
período transitório para que as partes interessadas possam preparar-se para dar cumprimento aos novos 
requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  

17.1.2017 L 13/114 Jornal Oficial da União Europeia PT     



ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo 
Composição, fórmula 

química, descrição e método 
analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor 
máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b02022 — Octan-2-ol Composição do aditivo 

Octan-2-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Octan-2-ol 

Produzido por síntese 
química 

Pureza: mín. 97 % 

C8H18O 

N.o CAS: 123¬96-6 

N.o FLAVIS: 02.022 

Métodos de análise (1) 

Para a determinação do 
octan-2-ol no aditivo 
para alimentação animal 
e nas pré-misturas aro
matizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 
tempo de retenção GC-
-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para outras espécies e categorias: 1,5 mg/
/kg de alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias».  

6 de feve
reiro de 

2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b02079 — Isopropa
nol 

Composição do aditivo 

Isopropanol 

Caracterização da substância 
ativa 

Isopropanol 

Produzido por síntese 
química 

Pureza: mín. 99,7 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

25 mg/kg de alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %.  
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Fórmula química: C3H8O 

N.o CAS: 67-63-0 

N.o FLAVIS: 02.079 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
isopropanol no aditivo 
para alimentação animal 
e nas pré-misturas aro
matizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 
tempo de retenção GC-
-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 25 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 25 mg/kg. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b02088 — Pentan-2-
-ol 

Composição do aditivo 

Pentan-2-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

Pentan-2-ol 

Produzido por síntese 
química 

Pureza: mín. 97,9 % 

Fórmula química: C5H12O  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para outras espécies e categorias: 1,5 mg/
/kg de alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %.  
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N.o CAS: 6032-29-7 

N.o FLAVIS: 02.088 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
pentan-2-ol no aditivo 
para alimentação animal 
e nas pré-misturas aro
matizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 
tempo de retenção GC-
-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b02098 — Octan-3-ol Composição do aditivo 

Octan-3-ol  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  
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Caracterização da substância 
ativa 

Octan-3-ol 

Produzido por síntese 
química 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C8H18O 

N.o CAS: 589-98-0 

N.o FLAVIS: 02.098 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
octan-3-ol no aditivo 
para alimentação animal 
e nas pré-misturas aro
matizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 
tempo de retenção GC-
-MS-RTL.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para outras espécies e categorias: 1,5 mg/
/kg de alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b07002 — Heptan-2-
-ona 

Composição do aditivo 

Heptan-2-ona 

Caracterização da substância 
ativa 

Heptan-2-ona 

Produzida por síntese 
química 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C7H14O 

N.o CAS: 110-43-0 

N.o FLAVIS: 07.002 

Método de análise (1) 

Para a determinação da 
heptan-2-ona no aditivo 
para alimentação animal 
e nas pré-misturas aro
matizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 
tempo de retenção GC-
-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para leitões: 4 mg/kg; para frangos de en
gorda e galinhas poedeiras: 3 mg/kg; 
para gatos: 2 mg/kg; para outras espécies 
e categorias: 5 mg/kg de alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

—  4 mg/kg para leitões; 

—  3 mg/kg para frangos de engorda e 
galinhas poedeiras; 

—  2 mg/kg para gatos; 

— 5 mg/kg para outras espécies e cate
gorias».  
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5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

—  4 mg/kg para leitões; 

—  3 mg/kg para frangos de engorda e 
galinhas poedeiras; 

—  2 mg/kg para gatos; 

— 5 mg/kg para outras espécies e cate
gorias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b07054 — Pentan-2-
-ona 

Composição do aditivo 

Pentan-2-ona 

Caracterização da substância 
ativa 

Pentan-2-ona  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade.  
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Produzida por síntese 
química 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C5H10O 

N.o CAS: 107-87-9 

N.o FLAVIS: 07.054 

Método de análise (1) 

Para a determinação da 
pentan-2-ona no aditivo 
para alimentação animal 
e nas pré-misturas aro
matizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 
tempo de retenção GC-
-MS-RTL. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para leitões: 4 mg/kg; para frangos de en
gorda e galinhas poedeiras: 3 mg/kg; 
para gatos: 2 mg/kg; para outras espécies 
e categorias: 5 mg/kg de alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

—  4 mg/kg para leitões; 

—  3 mg/kg para frangos de engorda e 
galinhas poedeiras; 

—  2 mg/kg para gatos; 

— 5 mg/kg para outras espécies e cate
gorias». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

—  4 mg/kg para leitões; 

—  3 mg/kg para frangos de engorda e 
galinhas poedeiras; 

—  2 mg/kg para gatos; 

— 5 mg/kg para outras espécies e cate
gorias.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b07099 — 6-Metil-
-hepta-3,5-
-dien-2-
-ona 

Composição do aditivo 

6-Metil-hepta-3,5-dien-2-
-ona 

Caracterização da substância 
ativa 

6-Metil-hepta-3,5-dien-2-
-ona 

Produzida por síntese 
química 

Pureza: mín. 96 % 

Fórmula química: C8H12O 

N.o CAS: 1604-28-0 

N.o FLAVIS: 07.099 

Método de análise (1) 

Para a determinação da 
6-metil-hepta-3,5-dien-2-
-ona no aditivo para ali
mentação animal e nas 
pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 0,3 mg/
/kg; para outras espécies e categorias: 
0,5 mg/kg de alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

— 0,3 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

— 0,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias».  
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tempo de retenção GC-
-MS-RTL. 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

— 0,3 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

— 0,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b07113 — Nonan-3-
-ona 

Composição do aditivo 

Nonan-3-ona 

Caracterização da substância 
ativa 

Nonan-3-ona 

Produzida por síntese 
química  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 0,3 mg/
/kg; para peixes: 0,05 mg/kg; para outras 
espécies e categorias: 0,5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de humi
dade de 12 %.  
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Pureza: mín. 95,9 % 

Fórmula química: C9H18O 

N.o CAS: 925-78-0 

N.o FLAVIS: 07.113 

Método de análise (1) 

Para a determinação da 
nonan-3-ona no aditivo 
para alimentação animal 
e nas pré-misturas aro
matizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 
tempo de retenção GC-
-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

— 0,3 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

—  0,05 mg/kg para peixes; 

— 0,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

— 0,3 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

—  0,05 mg/kg para peixes; 

— 0,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas.           
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2b07150 — Decan-2-
-ona 

Composição do aditivo 

Decan-2-ona 

Caracterização da substância 
ativa 

Decan-2-ona 

Produzida por síntese 
química 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: 
C10H20O 

N.o CAS: 693-54-9 

N.o FLAVIS: 07.150 

Método de análise (1) 

Para a determinação da 
decan-2-ona no aditivo 
para alimentação animal 
e nas pré-misturas aro
matizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 
tempo de retenção GC-
-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 0,3 mg/
/kg; para outras espécies e categorias: 
0,5 mg/kg de alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

— 0,3 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

— 0,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

— 0,3 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

— 0,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b09105 — Tetradeca
noato de 
isopropilo 

Composição do aditivo 

Tetradecanoato de isopro
pilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Tetradecanoato de isopro
pilo 

Produzido por síntese 
química 

Pureza: mín. 99 % 

Fórmula química: 
C17H34O2 

N.o CAS: 110-27-0 

N.o FLAVIS: 09.105 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
tetradecanoato de isopro
pilo no aditivo para ali
mentação animal e nas 
pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 5 mg/kg» 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 5 mg/kg  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

tempo de retenção GC-
-MS-RTL. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports.   

17.1.2017 
L 13/128 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     

https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports


REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/56 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de ácido lático, ácido 4-oxovalérico, ácido sucínico, ácido fumárico, 
acetoacetato de etilo, lactato de etilo, lactato de butilo, 4-oxovalerato de etilo, sucinato 
de dietilo, malonato de dietilo, O-butiril-lactato de butilo, lactato de hex-3-enilo, lactato de 
hexilo, butiro-1,4-lactona, decano-1,5-lactona, undecano-1,5-lactona, pentano-1,4-lactona, 
nonano-1,5-lactona, octano-1,5-lactona, heptano-1,4-lactona e hexano-1,4-lactona como aditivos em 

alimentos para animais de todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  As substâncias ácido lático, ácido 4-oxovalérico, ácido sucínico, ácido fumárico, acetoacetato de etilo, lactato 
de etilo, lactato de butilo, 4-oxovalerato de etilo, sucinato de dietilo, malonato de dietilo, O-butiril-lactato de 
butilo, lactato de hex-3-enilo, lactato de hexilo, butiro-1,4-lactona, decano-1,5-lactona, undecano-1,5-lactona, 
pentano-1,4-lactona, nonano-1,5-lactona, octano-1,5-lactona, heptano-1,4-lactona e hexano-1,4-lactona 
(«substâncias em causa») foram autorizadas por um período ilimitado em conformidade com a Diretiva 
70/524/CEE como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies. Estes produtos foram subsequen
temente inscritos no Registo Comunitário dos Aditivos para a Alimentação Animal como produtos existentes, em 
conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação das substâncias em causa como aditivos 
em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que estes aditivos fossem classificados na 
categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e 
documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no parecer de 17 de outubro 
de 2012 (3), que, nas condições de utilização propostas nos alimentos para animais, as substâncias em causa não 
produzem efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. Concluiu ainda que a função 
das substâncias em causa nos alimentos para animais é semelhante à sua função na alimentação humana. 
A Autoridade já tinha concluído que essas substâncias são eficazes nos géneros alimentícios, dado que aumentam 
o seu cheiro ou palatabilidade. Por conseguinte, esta conclusão pode ser extrapolada para alimentos para animais. 
A Autoridade não está em condições de avaliar a utilização das substâncias em causa na água de abeberamento. 
No entanto, essas substâncias podem ser utilizadas em alimentos compostos para animais administrados 
posteriormente através da água. 

(5)  Devem ser previstas restrições e condições para permitir um melhor controlo. Dado não existirem motivos de 
segurança que exijam a fixação de um teor máximo, e atendendo à reavaliação realizada pela Autoridade, deve 
indicar-se, no rótulo do aditivo, os teores recomendados. Se estes teores forem excedidos, devem ser indicadas 
determinadas informações no rótulo das pré-misturas, alimentos compostos para animais e matérias-primas para 
a alimentação animal. 

(6)  A Autoridade concluiu que as substâncias em causa são consideradas como potencialmente perigosas para as vias 
respiratórias, a pele e os olhos e como sensibilizantes cutâneos. Por conseguinte, devem ser tomadas as medidas 
de proteção adequadas. A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monito
rização pós-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos em 
alimentos para animais apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. 
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(7)  A avaliação das substâncias em causa revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização das substâncias em causa, é adequado prever um período transitório para que as partes interessadas 
possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b08004 — Ácido lác
tico 

Composição do aditivo 

Ácido láctico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido láctico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C3H6O3 

Número CAS: 598-82-3 e 

50-21-5 para ácido lático DL 

79-33-4 para ácido lático L 

N.o FLAVIS: 08.004 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
lático no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  

6 de feverei
ro de 2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b08023 — Ácido 4-
-oxovalérico 

Composição do aditivo 

Ácido 4-oxovalérico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido 4-oxovalérico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C5H8O3 

Número CAS: 123-76-2 

N.o FLAVIS: 08.023 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
4-oxovalérico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  

6 de feverei
ro de 2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b08024 — Ácido sucí
nico 

Composição do aditivo 

Ácido sucínico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido sucínico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99 % 

Fórmula química: C4H6O4 

Número CAS: 110-15-6 

N.o FLAVIS: 08.024 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
sucínico no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b08025 — Ácido fumá
rico 

Composição do aditivo 

Ácido fumárico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido fumárico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99,5 % 

Fórmula química: C4H4O4 

Número CAS: 110-17-8 

N.o FLAVIS: 08.025 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
fumárico no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09402 — Acetoacetato 
de etilo 

Composição do aditivo 

Acetoacetato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetoacetato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97,5 % 

Fórmula química: C6H10O3 

Número CAS: 141-97-9 

N.o FLAVIS: 09.402 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
toacetato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09433 — Lactato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Lactato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Lactato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C5H10O3 

Número CAS: 97-64-3 

N.o FLAVIS: 09.433 

Método de análise (1) 

Para a determinação do lac
tato de etilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 125 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
125 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 125 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09434 — Lactato de 
butilo 

Composição do aditivo 

Lactato de butilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Lactato de butilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C7H14O3 

Número CAS: 138-22-7 

N.o FLAVIS: 09.434 

Método de análise (1) 

Para a determinação do lac
tato de butilo no aditivo para 
a alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  

6 de feverei
ro de 2027 

17.1.2017 
L 13/137 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09435 — 4-Oxovale
rato de etilo 

Composição do aditivo 

4-Oxovalerato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

4-Oxovalerato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C7H12O3 

Número CAS: 539-88-8 

N.o FLAVIS: 09.435 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
4-oxovalerato de etilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09444 — Sucinato de 
dietilo 

Composição do aditivo 

Sucinato de dietilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Sucinato de dietilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C8H14O4 

Número CAS: 123-25-1 

N.o FLAVIS: 09.444 

Método de análise (1) 

Para a determinação do suci
nato de dietilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09490 — Malonato de 
dietilo 

Composição do aditivo 

Malonato de dietilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Malonato de dietilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C7H12O4 

Número CAS: 105-53-3 

N.o FLAVIS: 09.490 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ma
lonato de dietilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09491 — O-Butiril-
-lactato de 
butilo 

Composição do aditivo 

O-Butiril-lactato de butilo 

Caracterização da substância 
ativa 

O-Butiril-lactato de butilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C11H20O4 

Número CAS: 7492-70-8 

N.o FLAVIS: 09.491 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
O-Butiril-lactato de butilo 
no aditivo para alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09545 — Lactato de 
hex-3-enilo 

Composição do aditivo 

Lactato de hex-3-enilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Lactato de hex-3-enilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 96 % 

Fórmula química: C9H16O3 

Número CAS: 61931-81-5 

N.o FLAVIS: 09.545 

Método de análise (1) 

Para a determinação do lac
tato de hex-3-enilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09580 — Lactato de 
hexilo 

Composição do aditivo 

Lactato de hexilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Lactato de hexilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C9H18O3 

Número CAS: 20279-51-0 

N.o FLAVIS: 09.580 

Método de análise (1) 

Para a determinação do lac
tato de hexilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b10006 — Butiro-1,4-
-lactona 

Composição do aditivo 

Butiro-1,4-lactona 

Caracterização da substância 
ativa 

Butiro-1,4-lactona 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C4H6O2 

Número CAS: 96-48-0 

N.o FLAVIS: 10.006 

Método de análise (1) 

Para a determinação da bu
tiro-1,4-lactona no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  

6 de feverei
ro de 2027 

17.1.2017 
L 13/144 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b10007 — Decano-1,5-
-lactona 

Composição do aditivo 

Decano-1,5-lactona 

Caracterização da substância 
ativa 

Decano-1,5-lactona 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C10H18O2 

Número CAS: 705-86-2 

N.o FLAVIS: 10.007 

Método de análise (1) 

Para a determinação da de
cano-1,5-lactona no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b10011 — Undecano-
-1,5-lactona 

Composição do aditivo 

Undecano-1,5-lactona 

Caracterização da substância 
ativa 

Undecano-1,5-lactona 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C11H20O2 

Número CAS: 710-04-3 

N.o FLAVIS: 10.011 

Método de análise (1) 

Para a determinação da unde
cano-1,5-lactona no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b10013 — Pentano-1,4-
-lactona 

Composição do aditivo 

Pentano-1,4-lactona 

Caracterização da substância 
ativa 

Pentano-1,4-lactona 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C5H8O2 

Número CAS: 108-29-2 

N.o FLAVIS: 10.013 

Método de análise (1) 

Para a determinação da pen
tano-1,4-lactona no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b10014 — Nonano-1,5-
-lactona 

Composição do aditivo 

Nonano-1,5-lactona 

Caracterização da substância 
ativa 

Nonano-1,5-lactona 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C9H16O2 

Número CAS: 3301-94-8 

N.o FLAVIS: 10.014 

Método de análise (1) 

Para a determinação da no
nano-1,5-lactona no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b10015 — Octano-1,5-
-lactona 

Composição do aditivo 

Octano-1,5-lactona 

Caracterização da substância 
ativa 

Octano-1,5-lactona 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C8H14O2 

Número CAS: 698-76-0 

N.o FLAVIS: 10.015 

Método de análise (1) 

Para a determinação da oc
tano-1,5-lactona no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b10020 — Heptano-
-1,4-lactona 

Composição do aditivo 

Heptano-1,4-lactona 

Caracterização da substância 
ativa 

Heptano-1,4-lactona 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C7H12O2 

Número CAS: 105-21-5 

N.o FLAVIS: 10.020 

Método de análise (1) 

Para a determinação da hep
tano-1,4-lactona no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b10021 — Hexano-1,4-
-lactona 

Composição do aditivo 

Hexano-1,4-lactona 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexano-1,4-lactona 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C6H10O2 

Número CAS: 695-06-7 

N.o FLAVIS: 10.021 

Método de análise (1) 

Para a determinação da he
xano-1,4-lactona no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/57 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de 1,8-cineol, 3,4-di-hidrocumarina e 2-(2-metilprop-1-enil)-4-metiltetra-
-hidropirano como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  As substâncias 1,8-cineol, 3,4-di-hidrocumarina e 2-(2-metilprop-1-enil)-4-metiltetra-hidropirano foram 
autorizadas por um período ilimitado em conformidade com a Diretiva 70/524/CEE como aditivos em alimentos 
para animais de todas as espécies. Estes produtos foram subsequentemente inscritos no Registo dos Aditivos para 
a Alimentação Animal como produtos existentes, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento 
(CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação das substâncias em causa como aditivos 
em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que os aditivos fossem classificados na 
categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e 
documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, nos pareceres de 6 de março 
de 2012 e de 13 de novembro de 2012 (3), que, nas condições de utilização propostas nos alimentos 
para animais, as substâncias em causa não produzem efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem 
no ambiente. A Autoridade concluiu ainda que a função das substâncias 1,8-cineol, 3,4-di-hidrocumarina 
e 2-(2-metilprop-1-enil)-4-metiltetra-hidropirano nos alimentos para animais é semelhante à sua função 
na alimentação humana. A Autoridade já tinha concluído que essas substâncias são eficazes nos 
géneros alimentícios, dado que aumentam o seu cheiro ou palatabilidade. Por conseguinte, essa conclusão pode 
ser extrapolada para os alimentos para animais. Como a utilização de 1,8-cineol, 3,4-di-hidrocumarina e 
2-(2-metilprop-1-enil)-4-metiltetra-hidropirano na água de abeberamento é difícil de controlar, quando esta 
é utilizada em simultâneo com alimentos para animais, essa utilização deve ser excluída. No entanto, 
essas substâncias podem ser utilizadas em alimentos compostos para animais administrados posteriormente 
através da água. 

(5)  Devem estabelecer-se restrições e condições para permitir um melhor controlo. Dado não existirem motivos de 
segurança que exijam a fixação de um teor máximo, e atendendo à reavaliação realizada pela Autoridade, devem 
indicar-se teores recomendados no rótulo do aditivo. Se esses teores forem ultrapassados, devem indicar-se 
determinadas informações no rótulo das pré-misturas, dos alimentos compostos e das matérias-primas para 
alimentação animal. 

(6) A Autoridade concluiu que as substâncias 1,8-cineol, 3,4-di-hidrocumarina e 2-(2-metilprop-1-enil)-4-metiltetra-
-hidropirano são irritantes para os olhos, vias respiratórias e pele. A Autoridade concluiu ainda que a 3,4-di-
-hidrocumarina também é um sensibilizante cutâneo e é nociva por ingestão. Por conseguinte, devem ser 
tomadas as medidas de proteção adequadas. A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos 
específicos de monitorização pós-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise 
dos aditivos em alimentos para animais apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento 
(CE) n.o 1831/2003. 
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(7)  A avaliação das substâncias 1,8-cineol, 3,4-di-hidrocumarina e 2-(2-metilprop-1-enil)-4-metiltetra-hidropirano 
revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no artigo 5.o do Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização daquelas substâncias, tal como se especifica no 
anexo do presente regulamento. 

(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização de 1,8-cineol, 3,4-di-hidrocumarina e 2-(2-metilprop-1-enil)-4-metiltetra-hidropirano, é adequado 
prever um período transitório para que as partes interessadas possam preparar-se para dar cumprimento aos 
novos requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor 

da autori
zação 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b03001 — 1,8-Cineol Composição do aditivo 

1,8-Cineol 

Caracterização da substância 
ativa 

1,8-Cineol 

Obtido por destilação de Eu
calyptus globulus 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C10H18O 

Número CAS: 470-82-6 

N.o FLAVIS: 03.001 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
1,8-cineol no aditivo para 
a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais. 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— —  1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e de estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é: 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 5 mg/kg.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas. 

2b13009 — 3,4-Di-hi
drocumarina 

Composição do aditivo 

3,4-Di-hidrocumarina 

Caracterização da substância 
ativa 

3,4-Di-hidrocumarina 

Produzida por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99 % 

Fórmula química: C9H8O2 

Número CAS: 119-84-6 

N.o FLAVIS: 13.009 

Método de análise (1) 

Para a determinação da 
3,4-di-hidrocumarina no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais. 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— —  1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e de estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é: 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg» 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 5 mg/kg.  

6 de feverei
ro de 2027 

17.1.2017 
L 13/156 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas. 

2b13037 — 2-(2-Metil
prop-1-enil)-
-4-metilte
tra-hidropi
rano 

Composição do aditivo 

2-(2-Metilprop-1-enil)-4-me
tiltetra-hidropirano 

Caracterização da substância 
ativa 

2-(2-Metilprop-1-enil)-4-me
tiltetra-hidropirano 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99 % 

Fórmula química: C10H18O 

Número CAS: 16409-43-1 

N.o FLAVIS: 13.037 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 
2-(2-metilprop-1-enil)-4-me
tiltetra-hidropirano no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

Cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e de estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é: 

para suínos e aves de capoeira: 
0,5 mg/kg; para outras espécies e cate
gorias: 0,3 mg/kg de alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 

— 0,5 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

—  0,3 mg/kg para outras espécies e 
categorias.»  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 

— 0,5 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

—  0,3 mg/kg para outras espécies e 
categorias.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/58 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de alfa-terpineol, nerolidol, 2-(4-metilfenil)propan-2-ol, terpineol e acetato de 
linalilo como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  As substâncias alfa-terpineol, nerolidol, 2-(4-metilfenil)propan-2-ol, terpineol e acetato de linalilo foram 
autorizadas por um período ilimitado em conformidade com a Diretiva 70/524/CEE como aditivos em alimentos 
para animais de todas as espécies. Estes produtos foram subsequentemente inscritos no Registo dos Aditivos para 
a Alimentação Animal como produtos existentes, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento 
(CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

desse regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação de alfa-terpineol, nerolidol, 2-(4-metilfenil) 
propan-2-ol, terpineol e acetato de linalilo como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies. 
O requerente solicitou que estes aditivos fossem classificados na categoria de aditivos designada por «aditivos 
organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, 
do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no seu parecer de 
13 de novembro de 2012 (3), que, nas condições propostas de utilização na alimentação animal, as substâncias 
alfa-terpineol, nerolidol, 2-(4-metilfenil)propan-2-ol, terpineol e acetato de linalilo não produzem efeitos adversos 
na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. A Autoridade concluiu ainda que a função das 
substâncias alfa-terpineol, nerolidol, 2-(4-metilfenil)propan-2-ol, terpineol e acetato de linalilo nos alimentos para 
animais é semelhante à sua função na alimentação humana. A Autoridade já concluiu que as substâncias alfa-ter
pineol, nerolidol, 2-(4-metilfenil)propan-2-ol, terpineol e acetato de linalilo são eficazes nos géneros alimentícios, 
dado que aumentam o seu cheiro ou palatabilidade. A Autoridade concluiu que no caso do nerolidol e do 
2-(4-metilfenil)propan-2-ol a ausência de uma margem de segurança não permitiria a sua administração em 
simultâneo em alimentos para animais e água. No caso do alfa-terpineol, do terpineol e do acetato de linalilo 
não existem dados sobre a proporção exata para a inclusão nos alimentos para animais e na água. No entanto, 
essas substâncias podem ser utilizadas num alimento composto para animais administrado posteriormente 
através da água. 

(5)  Devem ser previstas restrições e condições para permitir um melhor controlo. Por razões de ordem prática e 
tendo em conta a reavaliação efetuada pela Autoridade, devem ser estabelecidos teores máximos recomendados. 
Quando o teor recomendado do aditivo no alimento completo para animais for excedido, o número de identi
ficação do aditivo, o seu nome e a quantidade adicionada devem ser indicados nos rótulos das pré-misturas, dos 
alimentos compostos para animais e das matérias-primas para alimentação animal. 

(6)  A Autoridade concluiu que, na ausência de dados sobre a segurança do utilizador, as substâncias alfa-terpineol, 
nerolidol, 2-(4-metilfenil)propan-2-ol, terpineol e acetato de linalilo devem ser consideradas como irritantes para 
a pele, os olhos e as vias respiratórias e como sensibilizantes cutâneos. Por conseguinte, devem ser tomadas as 
medidas de proteção adequadas. A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de 
monitorização pós-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos 
em alimentos para animais apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. 
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(7)  A avaliação das substâncias alfa-terpineol, nerolidol, 2-(4-metilfenil)propan-2-ol, terpineol e acetato de linalilo 
revela que estão preenchidas as condições de autorização enunciadas no artigo 5.o do Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização daquelas substâncias, tal como especificadas no 
anexo do presente regulamento. 

(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações às condições de 
autorização das substâncias alfa-terpineol, nerolidol, 2-(4-metilfenil)propan-2-ol, terpineol e acetato de linalilo, é 
adequado prever um período transitório para que as partes interessadas possam preparar-se para dar 
cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor 
mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg 
de alimento completo com 

um teor de humidade de 
12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b02014 — alfa-Terpi
neol 

Composição do aditivo 

alfa-Terpineol 

Caracterização da substância 
ativa 

alfa-Terpineol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 96 % 

Fórmula química: C10H18O 

N.o CAS: 98-55-5 

N.o FLAVIS: 02.014 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
alfa-terpineol no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 5 mg/kg.  

6 de feverei
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b02018 — Nerolidol Composição do aditivo 

Nerolidol 

Caracterização da substância 
ativa 

Nerolidol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C15H26O 

N.o CAS: 7212-44-4 

N.o FLAVIS: 02.018 

Método de análise (1) 

Para a identificação do ne
rolidol no aditivo para ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes 
para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para outras espécies e catego
rias: 1,5 mg/kg de alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias».  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b02042 — 2-(4-Metilfe
nil)propan-
-2-ol 

Composição do aditivo 

2-(4-Metilfenil)propan-2-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

2-(4-Metilfenil)propan-2-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 90 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para todas as outras espécies e categorias: 
1,5 mg/kg de alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %.  

6 de feverei
ro de 2027 

17.1.2017 
L 13/163 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Fórmula química: C10H14O 

CAS No 1197-01-9 

N.o FLAVIS: 02.042 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 
2-(4-metilfenil)propan-2-ol 
no aditivo para alimenta
ção animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de capo
eira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b02230 — Terpineol Composição do aditivo 

Terpineol  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Caracterização da substância 
ativa 

Terpineol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 91 % 

Fórmula química: C10H18O 

N.o CAS: 8000-41-7 

N.o FLAVIS: 02.230 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ter
pineol no aditivo para ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes 
para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 5 mg/kg. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

2b09013 — Acetato de 
linalilo 

Composição do aditivo 

Acetato de linalilo  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de pré-
-mistura.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de linalilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C12H20O2 

N.o CAS: 115-95-7 

N.o FLAVIS: 09.013 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
acetato de linalilo no adi
tivo para alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e 
das pré-misturas, indicar as condições de 
armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da substân
cia ativa no alimento completo com um 
teor de humidade de 12 %: 5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identifi
cação, o nome e a quantidade adicionada 
de substância ativa devem ser indicados 
no rótulo das pré-misturas, das matérias-
-primas para alimentação animal e dos 
alimentos compostos para animais se se 
exceder o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %: 5 mg/kg. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem 
estabelecer procedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim de minimi
zar os potenciais riscos associados à ina
lação, ao contacto cutâneo ou ao con
tacto ocular. Quando os riscos não pude
rem ser eliminados ou reduzidos ao mí
nimo com estes procedimentos e medi
das, o aditivo e as pré-misturas devem 
ser utilizados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equipamento 
de proteção respiratória, óculos de segu
rança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports.   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/59 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de 1,1-dimetoxi-2-feniletano, formato de fenetilo, octanoato de fenetilo, 
isobutirato de fenetilo, 2-metil-butirato de fenetilo e benzoato de fenetilo como aditivos em 

alimentos para animais de todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003 (1), relativo aos aditivos destinados à alimentação animal, nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  As substâncias 1,1-dimetoxi-2-feniletano, formato de fenetilo, octanoato de fenetilo, isobutirato de fenetilo, 
2-metil-butirato de fenetilo e benzoato de fenetilo («substâncias em causa») foram autorizadas por um período 
ilimitado, em conformidade com a Diretiva 70/524/CEE, como aditivos em alimentos para animais de todas as 
espécies. Estas substâncias foram subsequentemente inscritas no Registo dos Aditivos para a Alimentação Animal 
como produtos existentes, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação das substâncias em causa como aditivos 
em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que os aditivos fossem classificados na 
categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e 
documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no parecer de 7 de março 
de 2012 (3), que, nas condições de utilização propostas nos alimentos para animais, as substâncias em causa não 
produzem efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. A Autoridade concluiu ainda 
que a função das substâncias em causa nos alimentos para animais é semelhante à sua função na alimentação 
humana. A Autoridade já tinha concluído que essas substâncias são eficazes nos géneros alimentícios, dado que 
aumentam o seu cheiro ou palatabilidade. Por conseguinte, essa conclusão pode ser extrapolada para os alimentos 
para animais. Como a utilização das substâncias em causa na água de abeberamento é difícil de controlar quando 
esta é utilizada em simultâneo com alimentos para animais, essa utilização deve ser excluída. No entanto, essas 
substâncias podem ser utilizadas em alimentos compostos para animais administrados posteriormente através da 
água. 

(5)  Devem estabelecer-se restrições e condições para permitir um melhor controlo. Dado não existirem motivos de 
segurança que exijam a fixação de um teor máximo, e atendendo à reavaliação realizada pela Autoridade, devem 
indicar-se teores recomendados no rótulo do aditivo. Se esses teores forem ultrapassados, devem indicar-se 
determinadas informações no rótulo das pré-misturas, dos alimentos compostos e das matérias-primas para 
alimentação animal. 

(6)  A Autoridade concluiu que as substâncias em causa são consideradas como irritantes para os olhos e as vias 
respiratórias, sensibilizantes cutâneos e nocivas por ingestão. Por conseguinte, devem ser tomadas as medidas de 
proteção adequadas. A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monito
rização pós-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos em 
alimentos para animais apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação das substâncias em causa revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização daquelas 
substâncias, tal como se especifica no anexo do presente regulamento. 
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(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização das substâncias em causa, é adequado prever um período transitório para que as partes interessadas 
possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número 
de identi
ficação do 

aditivo 

Nome do 
detentor 

da autori
zação 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor 
máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b06006 — 1,1-Dime
toxi-2-fenile
tano 

Composição do aditivo 

1,1-Dimetoxi-2-feniletano 

Caracterização da substância 
ativa 

1,1-Dimetoxi-2-feniletano 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C10H14O2 

Número CAS: 101-48-4 

N.o FLAVIS: 06.006 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 1,1-di
metoxi-2-feniletano no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos alimen
tos para animais sob a forma de pré-mis
tura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e das 
pré-misturas, indicar as condições de arma
zenamento e estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da substância 
ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para outras espécies e categorias: 1,5 mg/kg 
de alimento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado o se
guinte: 

«Teor máximo recomendado da substância 
ativa no alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias».  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

5. O grupo funcional, o número de identifica
ção, o nome e a quantidade adicionada de 
substância ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-primas 
para alimentação animal e dos alimentos 
compostos para animais se se excederem os 
seguintes teores da substância ativa no ali
mento completo com um teor de humidade 
de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem es
tabelecer procedimentos operacionais e me
didas organizativas a fim de minimizar os 
potenciais riscos associados à inalação, ao 
contacto cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser elimina
dos ou reduzidos ao mínimo com estes pro
cedimentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com equipa
mento de proteção individual, incluindo 
equipamento de proteção respiratória, ócu
los de segurança e luvas. 

2b09083 — Formato de 
fenetilo 

Composição do aditivo 

Formato de fenetilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Formato de fenetilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 96 % 

Fórmula química: C9H10O2 

Número CAS: 104-62-1 

N.o FLAVIS: 09.083  

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos alimen
tos para animais sob a forma de pré-mis
tura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e das 
pré-misturas, indicar as condições de arma
zenamento e estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da substância 
ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para outras espécies e categorias: 1,5 mg/kg 
de alimento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Método de análise (1) 

Para a identificação do for
mato de fenetilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado o se
guinte: 

«Teor máximo recomendado da substância 
ativa no alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias». 

5. O grupo funcional, o número de identifica
ção, o nome e a quantidade adicionada de 
substância ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-primas 
para alimentação animal e dos alimentos 
compostos para animais se se excederem os 
seguintes teores da substância ativa no ali
mento completo com um teor de humidade 
de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem es
tabelecer procedimentos operacionais e me
didas organizativas a fim de minimizar os 
potenciais riscos associados à inalação, ao 
contacto cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser elimina
dos ou reduzidos ao mínimo com estes pro
cedimentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com equipa
mento de proteção individual, incluindo 
equipamento de proteção respiratória, ócu
los de segurança e luvas. 

2b09262 — Octanoato 
de fenetilo 

Composição do aditivo 

Octanoato de fenetilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Octanoato de fenetilo  

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos alimen
tos para animais sob a forma de pré-mis
tura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e das 
pré-misturas, indicar as condições de arma
zenamento e estabilidade.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C16H24O2 

Número CAS: 5457-70-5 

N.o FLAVIS: 09.262 

Método de análise (1) 

Para a identificação do octa
noato de fenetilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

3. O teor máximo recomendado da substância 
ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para outras espécies e categorias: 1,5 mg/kg 
de alimento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado o se
guinte: 

«Teor máximo recomendado da substância 
ativa no alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias». 

5. O grupo funcional, o número de identifica
ção, o nome e a quantidade adicionada de 
substância ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-primas 
para alimentação animal e dos alimentos 
compostos para animais se se excederem os 
seguintes teores da substância ativa no ali
mento completo com um teor de humidade 
de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem es
tabelecer procedimentos operacionais e me
didas organizativas a fim de minimizar os 
potenciais riscos associados à inalação, ao 
contacto cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser elimina
dos ou reduzidos ao mínimo com estes pro
cedimentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com equipa
mento de proteção individual, incluindo 
equipamento de proteção respiratória, ócu
los de segurança e luvas.           
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2b09427 — Isobutirato 
de fenetilo 

Composição do aditivo 

Isobutirato de fenetilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isobutirato de fenetilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C12H16O2 

Número CAS: 103-48-0 

N.o FLAVIS: 09.427 

Método de análise (1) 

Para a identificação do isobu
tirato de fenetilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos alimen
tos para animais sob a forma de pré-mis
tura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e das 
pré-misturas, indicar as condições de arma
zenamento e estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da substância 
ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para outras espécies e categorias: 1,5 mg/kg 
de alimento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado o se
guinte: 

«Teor máximo recomendado da substância 
ativa no alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias». 

5. O grupo funcional, o número de identifica
ção, o nome e a quantidade adicionada de 
substância ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-primas 
para alimentação animal e dos alimentos 
compostos para animais se se excederem os 
seguintes teores da substância ativa no ali
mento completo com um teor de humidade 
de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem es
tabelecer procedimentos operacionais e me
didas organizativas a fim de minimizar os 
potenciais riscos associados à inalação, ao 
contacto cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser elimina
dos ou reduzidos ao mínimo com estes pro
cedimentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com equipa
mento de proteção individual, incluindo 
equipamento de proteção respiratória, ócu
los de segurança e luvas. 

2b09538 — 2-Metil-buti
rato de fene
tilo 

Composição do aditivo 

2-Metil-butirato de fenetilo 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metil-butirato de fenetilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C13H18O2 

Número CAS: 24817-51-4 

N.o FLAVIS: 09.538 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 2-me
til-butirato de fenetilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos alimen
tos para animais sob a forma de pré-mis
tura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e das 
pré-misturas, indicar as condições de arma
zenamento e estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da substância 
ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para outras espécies e categorias: 1,5 mg/kg 
de alimento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado o se
guinte: 

«Teor máximo recomendado da substância 
ativa no alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias».  
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5. O grupo funcional, o número de identifica
ção, o nome e a quantidade adicionada de 
substância ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-primas 
para alimentação animal e dos alimentos 
compostos para animais se se excederem os 
seguintes teores da substância ativa no ali
mento completo com um teor de humidade 
de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem es
tabelecer procedimentos operacionais e me
didas organizativas a fim de minimizar os 
potenciais riscos associados à inalação, ao 
contacto cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser elimina
dos ou reduzidos ao mínimo com estes pro
cedimentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com equipa
mento de proteção individual, incluindo 
equipamento de proteção respiratória, ócu
los de segurança e luvas. 

2b09774 — Benzoato de 
fenetilo 

Composição do aditivo 

Benzoato de fenetilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Benzoato de fenetilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C15H14O2 

Número CAS: 94-47-3 

N.o FLAVIS: 09.774  

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos alimen
tos para animais sob a forma de pré-mis
tura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo e das 
pré-misturas, indicar as condições de arma
zenamento e estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da substância 
ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/kg; 
para outras espécies e categorias: 1,5 mg/kg 
de alimento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  

6 de feverei
ro de 2027 

17.1.2017 
L 13/175 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Método de análise (1) 

Para a identificação do ben
zoato de fenetilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromatizan
tes para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado o se
guinte: 

«Teor máximo recomendado da substância 
ativa no alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias». 

5. O grupo funcional, o número de identifica
ção, o nome e a quantidade adicionada de 
substância ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das matérias-primas 
para alimentação animal e dos alimentos 
compostos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %: 

—  1 mg/kg para suínos e aves de capoeira; 

— 1,5 mg/kg para outras espécies e catego
rias. 

6. Para os utilizadores do aditivo e das pré-
-misturas, os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais devem es
tabelecer procedimentos operacionais e me
didas organizativas a fim de minimizar os 
potenciais riscos associados à inalação, ao 
contacto cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser elimina
dos ou reduzidos ao mínimo com estes pro
cedimentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com equipa
mento de proteção individual, incluindo 
equipamento de proteção respiratória, ócu
los de segurança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/60 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de isoeugenol como aditivo em alimentos para suínos, ruminantes e cavalos, 
exceto os produtores de leite para consumo humano, e animais de companhia 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  O isoeugenol foi autorizado por um período ilimitado em conformidade com a Diretiva 70/524/CEE como 
aditivo em alimentos para animais de todas as espécies. Este produto foi subsequentemente inscrito no Registo 
dos Aditivos para a Alimentação Animal como produto existente, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do 
Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Nos termos do artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o desse 
regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação do isoeugenol como aditivo em alimentos para 
animais de todas as espécies, exceto aves de capoeira, ruminantes produtores de leite para consumo humano e 
peixes. O requerente solicitou que o aditivo fosse classificado na categoria de aditivos designada por «aditivos 
organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, 
do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no parecer de 14 de dezembro 
de 2011 (3), que, nas condições de utilização propostas nos alimentos para animais, o isoeugenol não produz 
efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. O isoeugenol não deve ser autorizado para 
as categorias de mamíferos destinadas à produção de leite para consumo humano. A Autoridade concluiu ainda 
que a função do isoeugenol nos alimentos para animais é semelhante à sua função nos géneros alimentícios. 
A Autoridade já tinha concluído que o isoeugenol é eficaz nos géneros alimentícios, dado que aumenta o seu 
cheiro ou palatabilidade. Por conseguinte, essa conclusão pode ser extrapolada para os alimentos para animais. 
A Autoridade concluiu que a utilização simultânea nos alimentos para animais e na água para abeberamento deve 
ser evitada. No entanto, essas substâncias podem ser utilizadas em alimentos compostos para animais adminis
trados posteriormente através da água. 

(5)  Devem estabelecer-se restrições e condições para permitir um melhor controlo. Dado não existirem motivos de 
segurança que exijam a fixação de um teor máximo, e atendendo à reavaliação realizada pela Autoridade, devem 
indicar-se teores recomendados no rótulo do aditivo. Se esses teores forem ultrapassados, devem indicar-se 
determinadas informações no rótulo das pré-misturas, dos alimentos compostos e das matérias-primas para 
alimentação animal. 

(6)  A Autoridade concluiu que isoeugenol é irritante para as vias respiratórias, a pele e os olhos e é também um 
sensibilizante cutâneo e respiratório. Por conseguinte, devem ser tomadas as medidas de proteção adequadas. 
A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-comercia
lização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise do aditivo em alimentos para animais 
apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação da substância em causa revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização dessa substância, 
tal como se especifica no anexo do presente regulamento. 

17.1.2017 L 13/177 Jornal Oficial da União Europeia PT     

(1) JO L 268 de 18.10.2003, p. 29. 
(2) Diretiva 70/524/CEE do Conselho, de 23 de novembro de 1970, relativa aos aditivos na alimentação para animais (JO L 270 de 
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(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização da substância em causa, é adequado prever um período transitório para que as partes interessadas 
possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

A substância especificada no anexo, pertencente à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», é autorizada como aditivo na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. A substância especificada no anexo e as pré-misturas que a contenham, que tenham sido produzidas e rotuladas 
antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem 
continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham a substância 
especificada no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham a substância 
especificada no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 
Idade máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b04004 — Isoeugenol Composição do aditivo 

Isoeugenol 

Caracterização da substância 
ativa 

Isoeugenol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99 % 

Fórmula química: C10H12O2 

Número CAS: 97-54-1 

N.o FLAVIS: 04.004 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 
isoeugenol no aditivo para 
alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para ani
mais: 

Cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Suínos 
Ruminantes 
e cavalos ex
ceto os pro
dutores de 
leite para 
consumo 
humano 
Animais de 
companhia 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado 
nos alimentos para animais sob 
a forma de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do 
aditivo e das pré-misturas, indi
car as condições de armazena
mento e de estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 

5 mg/kg de alimento completo 
com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser 
indicado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %: 5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quanti
dade adicionada de substância 
ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das maté
rias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compos
tos para animais se se exceder 
o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg  

6 de feverei
ro de 2027 
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6. Para os utilizadores do aditivo e 
das pré-misturas, os operadores 
das empresas do setor dos ali
mentos para animais devem es
tabelecer procedimentos opera
cionais e medidas organizativas 
a fim de minimizar os potenciais 
riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem 
ser eliminados ou reduzidos ao 
mínimo com estes procedimen
tos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção 
individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports.   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/61 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de 4-alil-2,6-dimetoxifenol e acetato de eugenilo como aditivos em alimentos 
para animais de todas as espécies à exceção de peixes e aves de capoeira 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 
2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  O 4-alil-2,6-dimetoxifenol e o acetato de eugenilo foram autorizados por um período ilimitado em conformidade 
com a Diretiva 70/524/CEE como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies. Estes produtos foram 
subsequentemente inscritos no Registo dos Aditivos para a Alimentação Animal como produtos existentes, em 
conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. O 4-alil-2,6-dimetoxifenol e 
o acetato de eugenilo para aves de capoeira e peixes não serão novamente autorizados, uma vez que foram 
retirados pelo requerente. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação do 4-alil-2,6-dimetoxifenol e do acetato de 
eugenilo como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que os aditivos 
fossem classificados na categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». Esse pedido foi 
acompanhado dos dados e documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no seu parecer de 
15 de novembro de 2011 (3), que, nas condições propostas de utilização na alimentação animal, o 4-alil-2,6-
-dimetoxifenol e o acetato de eugenilo não têm efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem no 
ambiente. A Autoridade concluiu ainda que a função do 4-alil-2,6-dimetoxifenol e do acetato de eugenilo nos 
alimentos para animais é semelhante à sua função na alimentação humana. A Autoridade já tinha concluído que 
essas substâncias são eficazes nos géneros alimentícios, dado que aumentam o seu cheiro ou palatabilidade. Por 
conseguinte, esta conclusão pode ser extrapolada para os alimentos para animais. A Autoridade não está em 
condições de avaliar a utilização do 4-alil-2,6-dimetoxifenol e do acetato de eugenilo na água de abeberamento. 
No entanto, essas substâncias podem ser utilizadas em alimentos compostos para animais administrados 
posteriormente através da água. 

(5)  Devem ser previstas restrições e condições para permitir um melhor controlo. Dado não existirem motivos de 
segurança que exijam a fixação de um teor máximo, e atendendo à reavaliação realizada pela Autoridade, devem 
indicar-se teores recomendados no rótulo do aditivo. Se esses teores forem ultrapassados, devem indicar-se 
determinadas informações no rótulo das pré-misturas, dos alimentos compostos e das matérias-primas para 
alimentação animal. 

(6)  A Autoridade concluiu que o 4-alil-2,6-dimetoxifenol é irritante para os olhos e a pele e que o acetato de 
eugenilo é irritante apenas para a pele. Por conseguinte, devem ser tomadas as medidas de proteção adequadas. 
A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-comercia
lização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos em alimentos para animais 
apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação do 4-alil-2,6-dimetoxifenol e do acetato de eugenilo revela que estão preenchidas as condições de 
autorização referidas no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada 
a utilização daquelas substâncias, tal como especificadas no anexo do presente regulamento. 
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(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização do 4-alil-2,6-dimetoxifenol e do acetato de eugenilo, é adequado prever um período transitório para 
que as partes interessadas possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da 
autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 
Idade máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b04051 — 4-Alil-2,6-
-dimetoxife
nol 

Composição do aditivo 

4-Alil-2,6-dimetoxifenol 

Caracterização da substância 
ativa 

4-Alil-2,6-dimetoxifenol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C11H14O3 

Número CAS: 6627-88-9 

N.o FLAVIS: 04.051 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 4-
-alil-2,6-dimetoxifenol no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Animais de 
todas as 

espécies ex
ceto peixes e 
aves de ca

poeira. 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado 
nos alimentos para animais sob 
a forma de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do 
aditivo e das pré-misturas, indi
car as condições de armazena
mento e de estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 5 mg/kg de 
alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser 
indicado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %: 5 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quanti
dade adicionada de substância 
ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das maté
rias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compos
tos para animais se se exceder 
o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg.  

6 de feve
reiro de 

2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e 
das pré-misturas, os operadores 
das empresas do setor dos ali
mentos para animais devem es
tabelecer procedimentos opera
cionais e medidas organizativas 
a fim de minimizar os potenciais 
riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem 
ser eliminados ou reduzidos ao 
mínimo com estes procedimen
tos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção 
individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b09020 — Acetato de 
eugenilo 

Composição do aditivo 

Acetato de eugenilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de eugenilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C12H14O3 

Número CAS: 93-28-7 

N.o FLAVIS: 09.020 

Método de análise (1) 

Para a identificação do ace
tato de eugenilo no aditivo 
para a alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Animais de 
todas as 

espécies ex
ceto peixes e 
aves de ca

poeira. 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado 
nos alimentos para animais sob 
a forma de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do 
aditivo e das pré-misturas, indi
car as condições de armazena
mento e de estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa é: 5 mg/kg de 
alimento completo com um teor 
de humidade de 12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser 
indicado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %: 5 mg/kg».  

6 de feve
reiro de 

2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quanti
dade adicionada de substância 
ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das maté
rias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compos
tos para animais se se exceder 
o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e 
das pré-misturas, os operadores 
das empresas do setor dos ali
mentos para animais devem es
tabelecer procedimentos opera
cionais e medidas organizativas 
a fim de minimizar os potenciais 
riscos associados ao contacto cu
tâneo. Se os riscos não puderem 
ser eliminados ou reduzidos ao 
mínimo através destes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utiliza
dos com equipamento de prote
ção individual, incluindo luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/62 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de 3-(metiltio)propionaldeído, 3-(metiltio)propionato de metilo, aliltiol, 
sulfureto de dimetilo, sulfureto de dibutilo, dissulfureto de dialilo, trissulfureto de dialilo, 
trissulfureto de dimetilo, dissulfureto de dipropilo, isotiocianato de alilo, dissulfureto de dimetilo, 
2-metilbenzeno-1-tiol, butanotioato de S-metilo, dissulfureto de alilo e metilo, 3-(metiltio)propan-1-
-ol, 3-(metiltio)hexano-1-ol, 1-propano-1-tiol, sulfureto de dialilo, 2,4-ditiapentano, 2-metil-2-
-(metilditio)propanal, 2-metilpropano-1-tiol, metilsulfinilmetano, propano-2-tiol, 3,5-dimetil-1,2,4-
-tritiolano e 2-metil-4-propil-1,3-oxatiano como aditivos em alimentos para animais de todas as 

espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 
2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  As substâncias 3-(metiltio)propionaldeído, 3-(metiltio)propionato de metilo, aliltiol, sulfureto de dimetilo, 
sulfureto de dibutilo, dissulfureto de dialilo, trissulfureto de dialilo, trissulfureto de dimetilo, dissulfureto de 
dipropilo, isotiocianato de alilo, dissulfureto de dimetilo, 2-metilbenzeno-1-tiol, butanotioato de S-metilo, 
dissulfureto de alilo e metilo, 3-(metiltio)propan-1-ol, 3-(metiltio)hexano-1-ol, 1-propano-1-tiol, sulfureto de 
dialilo, 2,4-ditiapentano, 2-metil-2-(metilditio)propanal, 2-metilpropano-1-tiol, metilsulfinilmetano, propano-2-
-tiol, 3,5-dimetil-1,2,4-tritiolano e 2-metil-4-propil-1,3-oxatiano («substâncias em causa») foram autorizadas por 
um período ilimitado em conformidade com a Diretiva 70/524/CEE como aditivos em alimentos para animais de 
todas as espécies. Estes produtos foram subsequentemente inscritos no Registo Comunitário dos Aditivos para 
a Alimentação Animal como produtos existentes, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento 
(CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação das substâncias em causa como aditivos 
em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que estes aditivos fossem classificados na 
categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e 
documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no parecer de 17 de abril de 
2013 (3), que, nas condições de utilização propostas nos alimentos para animais, as substâncias em causa não 
produzem efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. Relativamente ao isotiocianato 
de alilo, a Autoridade declarou que, embora a exposição adicional a essa substância através do seu baixo nível de 
utilização em alimentos para animais não aumentasse substancialmente a exposição dos consumidores, 
a exposição estimada dos consumidores é já superior à dose diária admissível. No que se refere ao isotiocianato 
de alilo e ao 2-metilpropano-1-tiol devem ser estabelecidos teores máximos para garantir a segurança dos 
consumidores e a proteção do ambiente, respetivamente. Concluiu ainda que a função das substâncias em causa 
nos alimentos para animais é semelhante à sua função na alimentação humana. A Autoridade já tinha concluído 
que essas substâncias são eficazes nos géneros alimentícios, dado que aumentam o seu cheiro ou palatabilidade. 
Por conseguinte, esta conclusão pode ser extrapolada aos alimentos para animais. A Autoridade não pôde chegar 
a uma conclusão sobre a segurança das substâncias em causa usadas na água de abeberamento. No entanto, essas 
substâncias podem ser utilizadas em alimentos compostos para animais administrados posteriormente através da 
água. 
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(5)  Devem ser previstas restrições e condições para permitir um melhor controlo. Para todas as substâncias à exceção 
do isotiocianato de alilo e do 2-metilpropano-1-tiol, dado não existirem motivos de segurança que exijam 
a fixação de um teor máximo e atendendo à reavaliação realizada pela Autoridade, devem indicar-se, no rótulo 
do aditivo, os teores recomendados. Se estes teores forem excedidos, devem ser indicadas determinadas 
informações no rótulo das pré-misturas, dos alimentos compostos para animais e das matérias-primas para 
a alimentação animal. 

(6)  A Autoridade concluiu que as substâncias em causa devem ser consideradas como irritantes para a pele, os olhos 
e as vias respiratórias, e como sensibilizantes cutâneos. Por conseguinte, devem ser tomadas as medidas de 
proteção adequadas. A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monito
rização pós-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos em 
alimentos para animais apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação das substâncias em causa revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização daquelas 
substâncias, tal como se especifica no anexo do presente regulamento. 

(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização das substâncias em causa, é adequado prever um período transitório para que as partes interessadas 
possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organoléticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 
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Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organoléticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b12001 — 3-(Metiltio) 
propional
deído 

Composição do aditivo 

3-(Metiltio)propionaldeído 

Caracterização da substância 
ativa 

3-(Metiltio)propionaldeído 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C4H8OS 

Número CAS: 3268-49-3 

N.o FLAVIS: 12.001 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 3-
-(metiltio)propionaldeído 
no aditivo para a alimenta
ção animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6 de feve
reiro de 

2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12002 — 3-(Metiltio) 
propionato de 
metilo 

Composição do aditivo 

3-(Metiltio)propionato de 
metilo 

Caracterização da substância 
ativa 

3-(Metiltio)propionato de 
metilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C5H10O2S 

Número CAS: 13532-18-8 

N.o FLAVIS: 12.002 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 3-
-(metiltio)propionato de 
metilo no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes 
para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12004 — Aliltiol Composição do aditivo 

Aliltiol 

Caracterização da substância 
ativa 

Aliltiol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 75 % (mín. 
98 % de aliltiol + sulfureto 
de alilo + alilmercaptano) 

Fórmula química: C3H6S 

Número CAS: 870-23-5 

N.o FLAVIS: 12.004 

Método de análise (1) 

Para a determinação do alil
tiol no aditivo para alimen
tação animal e nas pré-mis
turas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12006 — Sulfureto de 
dimetilo 

Composição do aditivo 

Sulfureto de dimetilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Sulfureto de dimetilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C2H6S 

Número CAS: 75-18-3 

N.o FLAVIS: 12.006 

Método de análise (1) 

Para a determinação do sul
fureto de dimetilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12007 — Sulfureto de 
dibutilo 

Composição do aditivo 

Sulfureto de dibutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Sulfureto de dibutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C8H18S 

Número CAS: 544-40-1 

N.o FLAVIS: 12.007 

Método de análise (1) 

Para a determinação do sul
fureto de dibutilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12008 — Dissulfureto 
de dialilo 

Composição do aditivo 

Dissulfureto de dialilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Dissulfureto de dialilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 80 % (mín. 
98 % de dissulfureto de dia
lilo + sulfureto de alilo + alil
mercaptano) 

Fórmula química: C6H10S2 

Número CAS: 2179-57-9 

N.o FLAVIS: 12.008 

Método de análise (1) 

Para a determinação do dis
sulfureto de dialilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12009 — Trissulfureto 
de dialilo 

Composição do aditivo 

Trissulfureto de dialilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Trissulfureto de dialilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 65 % (mín. 
95 % de dissulfureto, tris
sulfureto e tetrassulfureto 
de alilo) 

Fórmula química: C6H10S3 

Número CAS: 2050-87-5 

N.o FLAVIS: 12.009 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
trissulfureto de dialilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12013 — Trissulfureto 
de dimetilo 

Composição do aditivo 

Trissulfureto de dimetilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Trissulfureto de dimetilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C2H6S3 

Número CAS: 3658-80-8 

N.o FLAVIS: 12.013 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
trissulfureto de dimetilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6 de feve
reiro de 

2027 

17.1.2017 
L 13/196 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12014 — Dissulfureto 
de dipropilo 

Composição do aditivo 

Dissulfureto de dipropilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Dissulfureto de dipropilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C6H14S2 

Número CAS: 629-19-6 

N.o FLAVIS: 12.014 

Método de análise (1) 

Para a determinação do dis
sulfureto de dipropilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12025 — Isotiocianato 
de alilo 

Composição do aditivo 

Isotiocianato de alilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isotiocianato de alilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C4H5NS 

Número CAS: 57-06-7 

N.o FLAVIS: 12.025 

Método de análise (1) 

Para a identificação do iso
tiocianato de alilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — 0,05  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade.  

3. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12026 — Dissulfureto 
de dimetilo 

Composição do aditivo 

Dissulfureto de dimetilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Dissulfureto de dimetilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C2H6S2 

Número CAS: 624-92-0 

N.o FLAVIS: 12.026 

Método de análise (1) 

Para a determinação do dis
sulfureto de dimetilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12027 — 2-Metilben
zeno-1-tiol 

Composição do aditivo 

2-Metilbenzeno-1-tiol 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metilbenzeno-1-tiol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C7H8S 

Número CAS: 137-06-4 

N.o FLAVIS: 12.027 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 2-
-metilbenzeno-1-tiol no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12032 — Butanotioato 
de S-metilo 

Composição do aditivo 

Butanotioato de S-metilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Butanotioato de S-metilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C5H10OS 

Número CAS: 2432-51-1 

N.o FLAVIS: 12.032 

Método de análise (1) 

Para a determinação do bu
tanotioato de S-metilo no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12037 — Dissulfureto 
de alilo e me
tilo 

Composição do aditivo 

Dissulfureto de alilo e me
tilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Dissulfureto de alilo e me
tilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 90 % 

Fórmula química: C4H8S2 

Número CAS: 2179-58-0 

N.o FLAVIS: 12.037 

Método de análise (1) 

Para a determinação do dis
sulfureto de alilo e metilo 
no aditivo para a alimenta
ção animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12062 — 3-(Metiltio) 
propan-1-ol 

Composição do aditivo 

3-(Metiltio)propan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

3-(Metiltio)propan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C4H10OS 

Número CAS: 505-10-2 

N.o FLAVIS: 12.062 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 3-
-(metiltio)propan-1-ol no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12063 — 3-(Metiltio)he
xan-1-ol 

Composição do aditivo 

3-(Metiltio)hexan-1-ol 

Caracterização da substância 
ativa 

3-(Metiltio)hexan-1-ol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C7H16OS 

Número CAS: 51755-66-9 

N.o FLAVIS: 12.063 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 3-
-(metiltio)hexan-1-ol no 
aditivo para a alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12071 — 1-Propano-1-
-tiol 

Composição do aditivo 

1-Propano-1-tiol 

Caracterização da substância 
ativa 

1-Propano-1-tiol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C3H8S 

Número CAS: 107-03-9 

N.o FLAVIS: 12.071 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 1-
-propano-1-tiol no aditivo 
para a alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12088 — Sulfureto de 
dialilo 

Composição do aditivo 

Sulfureto de dialilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Sulfureto de dialilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C6H10S 

Número CAS: 592-88-1 

N.o FLAVIS: 12.088 

Método de análise (1) 

Para a determinação do sul
fureto de dialilo no aditivo 
para a alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12118 — 2,4-Ditiapen
tano 

Composição do aditivo 

2,4-Ditiapentano 

Caracterização da substância 
ativa 

2,4-Ditiapentano 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99 % 

Fórmula química: C3H8S2 

Número CAS: 1618-26-4 

N.o FLAVIS: 12.118 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
2,4-ditiapentano no aditivo 
para a alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12168 — 2-Metil-2-(me
tilditio)propa
nal 

Composição do aditivo 

2-Metil-2-(metilditio)propa
nal 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metil-2-(metilditio)propa
nal 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C5H10OS2 

Número CAS: 67952-60-7 

N.o FLAVIS: 12.168 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 2-
-metil-2-(metilditio)propa
nal no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes 
para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 
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2b12173 — 2-Metilpro
pano-1-tiol 

Composição do aditivo 

2-Metilpropano-1-tiol 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metilpropano-1-tiol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C4H10S 

Número CAS: 513-44-0 

N.o FLAVIS: 12.173 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 2-
-metilpropano-1-tiol no 
aditivo para alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — 0,04  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade.  

3. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

6 de feve
reiro de 

2027 

2b12175 — Metilsulfinil
metano 

Composição do aditivo 

Metilsulfinilmetano 

Caracterização da substância 
ativa 

Metilsulfinilmetano 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99 % 

Fórmula química: C2H6OS 

Número CAS: 67-68-5 

N.o FLAVIS: 12.175  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %.  

6 de feve
reiro de 

2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
metilsulfinilmetano no adi
tivo para alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b12197 — Propano-2-
-tiol 

Composição do aditivo 

Propano-2-tiol 

Caracterização da substância 
ativa 

Propano-2-tiol 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade.  

6 de feve
reiro de 

2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Fórmula química: C3H8S 

Número CAS: 75-33-2 

N.o FLAVIS: 12.197 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
propano-2-tiol no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b15025 — 3,5-Dimetil-
-1,2,4-tritio
lano 

Composição do aditivo 

3,5-Dimetil-1,2,4-tritiolano  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade.  

6 de feve
reiro de 

2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Caracterização da substância 
ativa 

3,5-Dimetil-1,2,4-tritiolano 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 90 % 

Componentes secundários: 
trissulfureto de dietilo, di
metilbenzilcarbinol, N,N-di
metil-etanotioamida, 4,6-di
metil-1,2,3,5-tetraciclo-he
xano, 3-metil-1,2,4-tritio
lano, 2-metil-4-propil-1,3-
-oxatiano 

Fórmula química: C4H8S3 

Número CAS: 23654-92-4 

N.o FLAVIS: 15.025 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
3,5-dimetil-1,2,4-tritiolano 
no aditivo para a alimenta
ção animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

2b16030 — 2-Metil-4-pro
pil-1,3-oxa
tiano 

Composição do aditivo 

2-Metil-4-propil-1,3-oxa
tiano  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura. 

2. Nas instruções de utilização do adi
tivo e das pré-misturas, indicar as 
condições de armazenamento e esta
bilidade.  

6 de feve
reiro de 

2027 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metil-4-propil-1,3-oxa
tiano 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C8H16OS 

Número CAS: 67715-80-4 

N.o FLAVIS: 16.030 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 2-
-metil-4-propil-1,3-oxatiano 
no aditivo para a alimenta
ção animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 0,05 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
0,05 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quantidade 
adicionada de substância ativa devem 
ser indicados no rótulo das pré-mistu
ras, das matérias-primas para alimen
tação animal e dos alimentos com
postos para animais se se exceder o se
guinte teor da substância ativa no ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %: 0,05 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos associados ao contacto 
cutâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem ser 
eliminados ou reduzidos ao mínimo 
com estes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas devem ser 
utilizados com equipamento de prote
ção individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/63 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de álcool benzílico, álcool 4-isopropilbenzílico, benzaldeído, 
4-isopropilbenzaldeído, salicilaldeído, p-tolualdeído, 2-metoxibenzaldeído, ácido benzoico, acetato 
de benzilo, butirato de benzilo, formato de benzilo, propionato de benzilo, hexanoato de benzilo, 
isobutirato de benzilo, isovalerato de benzilo, salicilato de hexilo, fenilacetato de benzilo, benzoato 
de metilo, benzoato de etilo, benzoato de isopentilo, salicilato de pentilo e benzoato de isobutilo 
como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies e de veratraldeído e ácido gálico 

como aditivos em alimentos para determinadas espécies animais 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 
2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  As substâncias álcool benzílico, álcool 4-isopropilbenzílico, benzaldeído, veratraldeído, 4-isopropilbenzaldeído, 
salicilaldeído, p-tolualdeído, 2-metoxibenzaldeído, ácido benzoico, ácido gálico, acetato de benzilo, butirato de 
benzilo, formato de benzilo, propionato de benzilo, hexanoato de benzilo, isobutirato de benzilo, isovalerato de 
benzilo, salicilato de hexilo, fenilacetato de benzilo, benzoato de metilo, benzoato de etilo, benzoato de 
isopentilo, salicilato de pentilo e benzoato de isobutilo («substâncias em causa») foram autorizadas por um 
período ilimitado em conformidade com a Diretiva 70/524/CEE como aditivos em alimentos para animais de 
todas as espécies. Estes produtos foram subsequentemente inscritos no Registo Comunitário dos Aditivos para 
a Alimentação Animal como produtos existentes, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento 
(CE) n.o 1831/2003. As substâncias veratraldeído para aves de capoeira e peixes e ácido gálico para peixes não 
serão novamente autorizadas, uma vez que foram retiradas pelo requerente. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

desse regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação das substâncias álcool benzílico, álcool 4-isopro
pilbenzílico, benzaldeído, 4-isopropilbenzaldeído, salicilaldeído, p-tolualdeído, 2-metoxibenzaldeído, ácido 
benzoico, acetato de benzilo, butirato de benzilo, formato de benzilo, propionato de benzilo, hexanoato de 
benzilo, isobutirato de benzilo, isovalerato de benzilo, salicilato de hexilo, fenilacetato de benzilo, benzoato de 
metilo, benzoato de etilo, benzoato de isopentilo, salicilato de pentilo e benzoato de isobutilo como aditivos em 
alimentos para animais de todas as espécies e das substâncias veratraldeído e ácido gálico como aditivos em 
alimentos para determinadas espécies de animais. O requerente solicitou que os aditivos fossem classificados na 
categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e 
documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no parecer de 13 de junho de 
2012 (3), que, nas condições de utilização propostas, as substâncias em causa não produzem efeitos adversos na 
saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. Concluiu ainda que a função das substâncias em causa nos 
alimentos para animais é semelhante à sua função na alimentação humana. A Autoridade já tinha concluído que 
essas substâncias são eficazes nos géneros alimentícios, dado que aumentam o seu cheiro ou palatabilidade. Por 
conseguinte, esta conclusão pode ser extrapolada para alimentos para animais. A Autoridade não pode chegar 
a uma conclusão sobre a segurança das substâncias em causa na água de abeberamento. No entanto, essas 
substâncias podem ser utilizadas em alimentos compostos para animais administrados posteriormente através da 
água. 
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(5)  Devem ser previstas restrições e condições para permitir um melhor controlo. Dado não existirem motivos de 
segurança que exijam a fixação de um teor máximo, exceto no que diz respeito ao ácido benzoico, e atendendo à 
reavaliação realizada pela Autoridade, deve indicar-se, no rótulo do aditivo, os teores recomendados. Se estes 
teores forem excedidos, devem ser indicadas determinadas informações no rótulo das pré-misturas, alimentos 
compostos para animais e matérias-primas para a alimentação animal. 

(6)  A Autoridade concluiu que, na ausência de dados, as substâncias em causa devem ser consideradas como 
potencialmente perigosas para as vias respiratórias, a pele e os olhos, como sensibilizantes cutâneos e como 
nocivas se ingeridas. Por conseguinte, devem ser tomadas as medidas de proteção adequadas. A Autoridade 
considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-comercialização. 
Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos em alimentos para animais 
apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação das substâncias em causa revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização daquelas 
substâncias, tal como especificadas no anexo do presente regulamento. 

(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização das substâncias em causa, é adequado prever um período transitório para que as partes interessadas 
possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 
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Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organoléticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b02010 — Álcool ben
zílico 

Composição do aditivo 

Álcool benzílico 

Caracterização da substância 
ativa 

Álcool benzílico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C7H8O 

Número CAS: 100-51-6 

N.o FLAVIS: 02.010 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ál
cool benzílico no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 125 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
125 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 125 mg/kg  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b02039 — Álcool 4-
-isopropil
benzílico 

Composição do aditivo 

Álcool 4-isopropilbenzílico 

Caracterização da substância 
ativa 

Álcool 4-isopropilbenzílico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C10H14O 

Número CAS: 536-60-7 

N.o FLAVIS: 02.039 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ál
cool 4-isopropilbenzílico no 
aditivo para alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b05013 — Benzaldeído Composição do aditivo 

Benzaldeído 

Caracterização da substância 
ativa 

Benzaldeído 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C7H6O 

Número CAS: 100-52-7 

N.o FLAVIS: 05.013 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ben
zaldeído no aditivo para ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 25 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
25 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 25 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b05017 — Veratral
deído 

Composição do aditivo 

Veratraldeído 

Caracterização da substância 
ativa 

Veratraldeído 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C9H10O3 

Número CAS: 120-14-9 

N.o FLAVIS: 05.017 

Método de análise (1) 

Para a identificação do vera
traldeído no aditivo para ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani
mais, exceto 
aves de ca

poeira e pei
xes 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b05022 — 4-Isopropil
benzaldeído 

Composição do aditivo 

4-Isopropilbenzaldeído 

Caracterização da substância 
ativa 

4-Isopropilbenzaldeído 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C10H12O 

Número CAS: 122-03-2 

N.o FLAVIS: 05.022 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 4-
-isopropilbenzaldeído no 
aditivo para alimentação 
animal e nas pré-misturas 
aromatizantes para alimen
tos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— —   1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b05055 — Salicilal
deído 

Composição do aditivo 

Salicilaldeído 

Caracterização da substância 
ativa 

Salicilaldeído 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C7H6O2 

Número CAS: 90-02-8 

N.o FLAVIS: 05.055 

Método de análise (1) 

Para a identificação do salici
laldeído no aditivo para ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 1 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
1 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 1 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b05029 — p-Tolual
deído 

Composição do aditivo 

p-Tolualdeído 

Caracterização da substância 
ativa 

p-Tolualdeído 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C8H8O 

Número CAS: 104-87-0 

N.o FLAVIS: 05.029 

Método de análise (1) 

Para a determinação do p-
-tolualdeído no aditivo para 
alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

5 mg/kg de alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b05129 — 2-Metoxi
benzaldeído 

Composição do aditivo 

2-Metoxibenzaldeído 

Caracterização da substância 
ativa 

2-Metoxibenzaldeído 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C8H8O2 

Número CAS: 135-02-4 

N.o FLAVIS: 05.129 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 2-
-metoxibenzaldeído no adi
tivo para alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 1 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
1 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 1 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b08021 — Ácido ben
zoico 

Composição do aditivo 

Ácido benzoico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido benzenocarboxílico e 
ácido fenilcarboxílico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99 % 

Fórmula química: C7H6O2 

Número CAS: 65-85-0 

N.o FLAVIS: 08.021 

Teor máximo de impurezas: 

Ácido ftálico: ≤ 100 mg/kg 

Bifenilo: ≤ 100 mg/kg  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — 125  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade.  

3. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas em empresas do setor 
dos alimentos para animais, devem es
tabelecer-se procedimentos operacio
nais e medidas organizativas adequa
das para minimizar os perigos associa
dos à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Se não for pos
sível reduzir a exposição cutânea, por 
inalação ou ocular para um nível acei
tável através destes procedimentos e 
medidas, o aditivo e as pré-misturas 
devem ser utilizados com equipamen
tos de proteção individual adequados. 
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Método de análise (1) 

Para a determinação do 
ácido benzoico no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

2b08080 — Ácido gálico Composição do aditivo 

Ácido gálico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido gálico 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C7H6O5 

Número CAS: 149-91-7 

N.o FLAVIS: 08.080 

Método de análise (1) 

Para a identificação do ácido 
gálico no aditivo para a ali
mentação animal e nas pré-
-misturas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani
mais, exceto 

peixes 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 25 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
25 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 25 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09014 — Acetato de 
benzilo 

Composição do aditivo 

Acetato de benzilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Acetato de benzilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C9H10O2 

Número CAS: 140-11-4 

N.o FLAVIS: 09.014 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ace
tato de benzilo no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 125 mg/kg de 
alimento completo com um teor de 
humidade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
125 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 125 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09051 — Butirato de 
benzilo 

Composição do aditivo 

Butirato de benzilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Butirato de benzilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C11H14O2 

Número CAS: 103-37-7 

N.o FLAVIS: 09.051 

Método de análise (1) 

Para a determinação do buti
rato de benzilo no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09077 — Formato de 
benzilo 

Composição do aditivo 

Formato de benzilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Formato de benzilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 % 

Fórmula química: C8H8O2 

Número CAS: 104-57-4 

N.o FLAVIS: 09.077 

Método de análise (1) 

Para a determinação do for
mato de benzilo no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  

6 de feve
reiro de 

2027 

17.1.2017 
L 13/229 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09132 — Propionato 
de benzilo 

Composição do aditivo 

Propionato de benzilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Propionato de benzilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 % 

Fórmula química: C10H12O2 

Número CAS: 122-63-4 

N.o FLAVIS: 09.132 

Método de análise (1) 

Para a determinação do pro
pionato de benzilo no adi
tivo para alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 25 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
25 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 25 mg/kg.  
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6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09316  Hexanoato 
de benzilo 

Composição do aditivo 

Hexanoato de benzilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Hexanoato de benzilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99 % 

Fórmula química: C13H18O2 

Número CAS: 6938-45-0 

N.o FLAVIS: 09.316 

Método de análise (1) 

Para a identificação do hexa
noato de benzilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 
1 mg/kg; para outras espécies e cate
gorias: 1,5 mg/kg de alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %. 

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

—  1,5 mg/kg para outras espécies e 
categorias».   
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5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

—  1,5 mg/kg para outras espécies e 
categorias.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09426 — Isobutirato 
de benzilo 

Composição do aditivo 

Isobutirato de benzilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isobutirato de benzilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C11H14O2  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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Número CAS: 103-28-6 

N.o FLAVIS: 09.426 

Método de análise (1) 

Para a determinação do iso
butirato de benzilo no adi
tivo para alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09458 — Isovalerato 
de benzilo 

Composição do aditivo 

Isovalerato de benzilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Isovalerato de benzilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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Fórmula química: C12H16O2 

Número CAS: 103-38-8 

N.o FLAVIS: 09.458 

Método de análise (1) 

Para a determinação do iso
valerato de benzilo no adi
tivo para alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09581 — Salicilato de 
hexilo 

Composição do aditivo 

Salicilato de hexilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Salicilato de hexilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 99 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 1 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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Fórmula química: C13H18O3 

Número CAS: 6259-76-3 

N.o FLAVIS: 09.581 

Método de análise (1) 

Para a identificação do salici
lato de hexilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
1 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 1 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09705 — Fenilacetato 
de benzilo 

Composição do aditivo 

Fenilacetato de benzilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Fenilacetato de benzilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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Fórmula química: C15H14O2 

Número CAS: 102-16-9 

N.o FLAVIS: 09.705 

Método de análise (1) 

Para a determinação do feni
lacetato de benzilo no adi
tivo para alimentação animal 
e nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09725 — Benzoato de 
metilo 

Composição do aditivo 

Benzoato de metilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Benzoato de metilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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Fórmula química: C8H8O2 

Número CAS: 93-58-3 

N.o FLAVIS: 09.725 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ben
zoato de metilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09726 — Benzoato de 
etilo 

Composição do aditivo 

Benzoato de etilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Benzoato de etilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— —   1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Fórmula química: C9H10O2 

Número CAS: 93-89-0 

N.o FLAVIS: 09.726 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ben
zoato de etilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09755 — Benzoato de 
isopentilo 

Composição do aditivo 

Benzoato de isopentilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Benzoato de isopentilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Fórmula química: C12H16O2 

Número CAS: 94-46-2 

N.o FLAVIS: 09.755 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ben
zoato de isopentilo no adi
tivo para a alimentação ani
mal e nas pré-misturas aro
matizantes para alimentos 
para animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09762 — Salicilato de 
pentilo 

Composição do aditivo 

Salicilato de pentilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Salicilato de pentilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 95 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 1 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Fórmula química: C12H16O3 

Número CAS: 2050-08-0 

N.o FLAVIS: 09.762 

Método de análise (1) 

Para a identificação do salici
lato de pentilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
1 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 1 mg/kg  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

2b09757 — Benzoato de 
isobutilo 

Composição do aditivo 

Benzoato de isobutilo 

Caracterização da substância 
ativa 

Benzoato de isobutilo 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 98 %  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado nos 
alimentos para animais sob a forma 
de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condi
ções de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 5 mg/kg de ali
mento completo com um teor de hu
midade de 12 %.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Fórmula química: C11H14O2 

Número CAS: 120-50-3 

N.o FLAVIS: 09.757 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ben
zoato de isobutilo no aditivo 
para a alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e espe
trometria de massa com tra
vamento do tempo de reten
ção GC-MS-RTL.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indi
cado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de iden
tificação, o nome e a quantidade adi
cionada de substância ativa devem ser 
indicados no rótulo das pré-misturas, 
das matérias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compostos 
para animais se se exceder o seguinte 
teor da substância ativa no alimento 
completo com um teor de humidade 
de 12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os poten
ciais riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. Quando 
os riscos não puderem ser eliminados 
ou reduzidos ao mínimo com estes 
procedimentos e medidas, o aditivo e 
as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção indivi
dual, incluindo óculos de segurança e 
luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/64 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização do ácido glicirrízico amoniado como aditivo em alimentos para animais de 
todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  O ácido glicirrízico amoniado foi autorizado por um período ilimitado em conformidade com a Diretiva 
70/524/CEE como aditivo em alimentos para animais de todas as espécies. O produto foi subsequentemente 
inscrito no registo de aditivos autorizados para a alimentação animal enquanto produto existente, como previsto 
no artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação do ácido glicirrízico amoniado como 
aditivo em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que o aditivo fosse classificado na 
categoria de aditivos designada por «aditivos organoléticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e 
documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu no seu parecer de 
11 de dezembro de 2014 (3) que, nas condições de utilização propostas nos alimentos para animais, o ácido 
glicirrízico amoniado não produz efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. 
A Autoridade concluiu ainda que a função do ácido glicirrízico amoniado nos alimentos para animais é 
semelhante à sua função na alimentação humana. A Autoridade já concluiu que o ácido glicirrízico amoniado é 
eficaz nos géneros alimentícios, dado que aumenta o seu cheiro ou palatabilidade. A Autoridade não pôde 
concluir da segurança do ácido glicirrízico amoniado utilizado na água de abeberamento. No entanto, essa 
substância pode ser utilizada num alimento composto para animais administrado posteriormente através da água. 

(5)  Devem ser previstas restrições e condições para permitir um melhor controlo. Por razões de ordem prática e 
tendo em conta a reavaliação efetuada pela Autoridade, devem ser estabelecidos teores máximos recomendados. 
Quando o teor recomendado do aditivo no alimento completo para animais for excedido, o número de identi
ficação do aditivo, o seu nome e a quantidade adicionada devem ser indicados nos rótulos das pré-misturas, dos 
alimentos compostos para animais e das matérias-primas para alimentação animal. 

(6)  A Autoridade concluiu que, na ausência de dados sobre a segurança do utilizador, o ácido glicirrízico amoniado 
deve ser considerado irritante para a pele, os olhos e as vias respiratórias e como sensibilizante cutâneo. Por 
conseguinte, devem ser tomadas as medidas de proteção adequadas. A Autoridade considera que não é necessário 
estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre 
o método de análise do aditivo em alimentos para animais apresentado pelo laboratório de referência instituído 
pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação do ácido glicirrízico amoniado revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização dessa substância, 
tal como se especifica no anexo do presente regulamento. 
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(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização do ácido glicirrízico amoniado, é adequado prever um período transitório para que as partes 
interessadas possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

A substância especificada no anexo, pertencente à categoria de aditivos designada por «aditivos organoléticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», é autorizada como aditivo na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. A substância especificada no anexo e as pré-misturas que a contenham, que tenham sido produzidas e rotuladas 
antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem 
continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham a substância 
especificada no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham a substância 
especificada no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 
Idade máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b16060 — Ácido glicir
rízico amo
niado 

Composição do aditivo 

Ácido glicirrízico amoniado 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido glicirrízico amoniado 

Produzido por extração 
a partir de espécies do gé
nero Glycyrrhiza 

Pureza: min. 98-100 % (em 
relação à matéria seca) 

Fórmula química:  
C42H65O16 

N.o CAS: 53956-04-0 

N.o FLAVIS: 16.060 

Método de análise (1) 

Para a identificação do 
ácido glicirrízico amoniado 
no aditivo para a alimenta
ção animal e nas pré-mistu
ras aromatizantes para ali
mentos para animais: 

Farmacopeia Europeia 6.0, 
método 01/2008:1772. 

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado 
nos alimentos para animais sob 
a forma de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do 
aditivo e das pré-misturas, indi
car as condições de armazena
mento e de estabilidade.  

3. No rótulo do aditivo, deve ser 
indicado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %: 

—  0,3 mg/kg para frangos de 
engorda e galinhas poedeiras; 

—  1 mg/kg para outras espécies 
e categorias».  

4. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quanti
dade adicionada de substância 
ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das maté
rias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compos
tos para animais se se exceder 
o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %: 

—  0,3 mg/kg para frangos de 
engorda e galinhas poedeiras;  

6 de feverei
ro de 2027 
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—  1 mg/kg para outras espécies 
e categorias.  

5. Para os utilizadores do aditivo e 
das pré-misturas, os operadores 
das empresas do setor dos ali
mentos para animais devem es
tabelecer procedimentos opera
cionais e medidas organizativas 
a fim de minimizar os potenciais 
riscos associados à inalação, ao 
contacto cutâneo ou ao contacto 
ocular. Quando os riscos não 
puderem ser eliminados ou redu
zidos ao mínimo com estes pro
cedimentos e medidas, o aditivo 
e as pré-misturas devem ser utili
zados com equipamento de pro
teção individual, incluindo equi
pamento de proteção respirató
ria, óculos de segurança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/65 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização de 1-isopropil-4-metilbenzeno, pin-2(10)-eno, pin-2(3)-eno, beta-cariofileno, 
canfeno, 1-isopropenil-4-metilbenzeno, delta-3-careno e D-limoneno como aditivos em alimentos 

para animais de todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 
2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2) As substâncias 1-isopropil-4-metilbenzeno, pin-2(10)-eno, pin-2(3)-eno, beta-cariofileno, canfeno, 1-isopropenil-
-4-metilbenzeno, delta-3-careno e D-limoneno foram autorizadas por um período ilimitado em conformidade 
com a Diretiva 70/524/CEE como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies. Estes produtos foram 
subsequentemente inscritos no Registo dos Aditivos para a Alimentação Animal como produtos existentes, em 
conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

desse regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação de 1-isopropil-4-metilbenzeno, pin-2(10)-eno, 
pin-2(3)-eno, beta-cariofileno, canfeno, 1-isopropenil-4-metilbenzeno, delta-3-careno e D-limoneno como 
aditivos em alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que esses aditivos fossem classi
ficados na categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados 
e documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, nos seus pareceres (3) de 10 de 
março de 2015 e 1 de dezembro de 2015, que, nas condições propostas de utilização na alimentação animal, as 
substâncias 1-isopropil-4-metilbenzeno, pin-2(10)-eno, pin-2(3)-eno, beta-cariofileno, canfeno, 1-isopropenil-4-
-metilbenzeno, delta-3-careno e D-limoneno não produzem efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana 
nem no ambiente. A Autoridade concluiu ainda que a função das substâncias 1-isopropil-4-metilbenzeno, pin-2 
(10)-eno, pin-2(3)-eno, beta-cariofileno, canfeno, 1-isopropenil-4-metilbenzeno, delta-3-careno e D-limoneno nos 
alimentos para animais é semelhante à sua função na alimentação humana. A Autoridade já concluiu que as 
substâncias 1-isopropil-4-metilbenzeno, pin-2(10)-eno, pin-2(3)-eno, beta-cariofileno, canfeno, 1-isopropenil-4-
-metilbenzeno, delta-3-careno e D-limoneno são eficazes nos géneros alimentícios dado que aumentam o seu 
cheiro e palatabilidade. A Autoridade não pôde concluir da segurança das substâncias pin-2(3)-eno, pin-2(10)-
-eno, delta-3-careno, beta-cariofileno e canfeno utilizadas na água de abeberamento. A Autoridade concluiu que 
no caso do D-limoneno, do 1-isopropil-4-metilbenzeno e do 1-isopropenil-4-metilbenzeno a ausência de uma 
margem de segurança não permitiria a sua administração em simultâneo em alimentos para animais e água. No 
entanto, essas substâncias podem ser utilizadas num alimento composto para animais administrado 
posteriormente através da água. 

(5)  Devem ser previstas restrições e condições para permitir um melhor controlo. Por razões de ordem prática e 
tendo em conta a reavaliação efetuada pela Autoridade, devem ser estabelecidos teores máximos recomendados. 
Quando o teor recomendado do aditivo no alimento completo para animais for excedido, o número de identi
ficação do aditivo, o seu nome e a quantidade adicionada devem ser indicados nos rótulos das pré-misturas, dos 
alimentos compostos para animais e das matérias-primas para alimentação animal. 
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(6) A Autoridade concluiu que, na ausência de dados sobre a segurança do utilizador, as substâncias 1-isopropil-4-
-metilbenzeno, pin-2(10)-eno, pin-2(3)-eno, beta-cariofileno, canfeno, 1-isopropenil-4-metilbenzeno, delta-3-
-careno e D-limoneno devem ser consideradas como irritantes para a pele, os olhos e as vias respiratórias e como 
sensibilizantes cutâneos. Por conseguinte, devem ser tomadas as medidas de proteção adequadas. A Autoridade 
considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-comercialização. 
Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos em alimentos para animais 
apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação das substâncias em causa revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização daquelas 
substâncias, tal como especificadas no anexo do presente regulamento. 

(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações às condições de 
autorização das substâncias 1-isopropil-4-metilbenzeno, pin-2(10)-eno, pin-2(3)-eno, beta-cariofileno, canfeno, 1-
-isopropenil-4-metilbenzeno, delta-3-careno e D-limoneno, é adequado prever um período transitório para que as 
partes interessadas possam preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 

(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos organolépticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. As substâncias especificadas no anexo e as pré-misturas que as contenham, que tenham sido produzidas e 
rotuladas antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, 
podem continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham as substâncias 
especificadas no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo 
Composição, fórmula 

química, descrição e método 
analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor 
máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Categoria: aditivos organolépticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes 

2b01002 — 1-Isopropil-
-4-metilben
zeno 

Composição do aditivo 

1-Isopropil-4-metilbenzeno 

Caracterização da substância 
ativa 

1-Isopropil-4-metilben
zeno 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

C10H14 

N.o CAS: 99¬87-6 

N.o FLAVIS: 01.002 

Métodos de análise (1) 

Para a determinação do 1-
-isopropil-4-metilbenzeno 
no aditivo para alimenta
ção animal e nas pré-mis
turas aromatizantes para 
alimentos para animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para gatos: 14 mg/kg; para outras espé
cies e categorias: 25 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 

—  14 mg/kg para gatos; 

— 25 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias».  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 

—  14 mg/kg para gatos; 

— 25 mg/kg para outras espécies e ca
tegorias.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas.  

2b01003 — Pin-2(10)-
-eno 

Composição do aditivo 

Pin-2(10)-eno 

Caracterização da substância 
ativa 

Pin-2(10)-eno 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C10H16  

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

6 de feve
reiro de 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

N.o CAS: 127-91-3 

N.o FLAVIS: 01.003 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
pin-2(10)-eno no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.   

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 5 mg/kg  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas.  

2b01004 — Pin-2(3)-eno Composição do aditivo 

Pin-2(3)-eno 

Caracterização da substância 
ativa 

Pin-2(3)-eno  

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e estabilidade.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C10H16 

N.o CAS: 80-56-8 

N.o FLAVIS: 01.004 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
pin-2(3)-eno no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas.  

2b01007 — beta-Cariofi
leno 

Composição do aditivo 

beta-Cariofileno  

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

6 de feve
reiro de 
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Caracterização da substância 
ativa 

beta-Cariofileno 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 80 % 

Fórmula química: C15H24 

N.o CAS: 87-44-5 

N.o FLAVIS: 01.007 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
beta-cariofileno no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.   

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas.  

2b01009 — Canfeno Composição do aditivo 

Canfeno  

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

Caracterização da substância 
ativa 

Canfeno 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 80 % 

Fórmula química: C10H16 

N.o CAS: 79-92-5 

N.o FLAVIS: 01.009 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
canfeno no aditivo para 
alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.   

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 5 mg/kg.  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas.            
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) 

2b01010 — 1-Isoprope
nil-4-metil
benzeno 

Composição do aditivo 

1-Isopropenil-4-metilben
zeno 

Caracterização da substância 
ativa 

1-Isopropenil-4-metilben
zeno 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 97 % 

Fórmula química: C10H12 

N.o CAS: 1195-32-0 

N.o FLAVIS: 01.010 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 1-
-isopropenil-4-metilben
zeno no aditivo para ali
mentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL.  

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa deve ser: 

para suínos e aves de capoeira: 1 mg/
/kg; para outras espécies e categorias: 
1,5 mg/kg de alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

—  1,5 mg/kg para outras espécies e 
categorias.» 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 

— 1 mg/kg para suínos e aves de ca
poeira; 

—  1,5 mg/kg para outras espécies e 
categorias.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas.  

2b01029 — delta-3-Ca
reno 

Composição do aditivo 

delta-3-Careno 

Caracterização da substância 
ativa 

delta-3-Careno 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 92 % 

Fórmula química: C10H16 

N.o CAS: 13466-78-9 

N.o FLAVIS: 01.029 

Método de análise (1) 

Para a determinação do 
delta-3-careno no aditivo 
para alimentação animal e 
nas pré-misturas aromati
zantes para alimentos para 
animais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies 
animais 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 5 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
5 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 5 mg/kg.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas.  

2b01045 — D-Limoneno Composição do aditivo 

D-Limoneno 

Caracterização da substância 
ativa 

D-Limoneno 

Produzido por síntese quí
mica 

Pureza: mín. 96 % 

Fórmula química: C10H16 

N.o CAS: 5989-27-5 

N.o FLAVIS: 01.045 

Método de análise (1) 

Para a determinação do D-
-limoneno no aditivo para 
alimentação animal e nas 
pré-misturas aromatizantes 
para alimentos para ani
mais: 

cromatografia gasosa e 
espetrometria de massa 
com travamento do tempo 
de retenção GC-MS-RTL. 

Todas as 
espécies 
animais, 

exceto rata
zanas ma

chos 

— — — 1. O aditivo deve ser incorporado nos ali
mentos para animais sob a forma de 
pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do aditivo 
e das pré-misturas, indicar as condições 
de armazenamento e estabilidade. 

3. O teor máximo recomendado da sub
stância ativa é de 25 mg/kg de alimento 
completo com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser indicado 
o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da sub
stância ativa no alimento completo 
com um teor de humidade de 12 %: 
25 mg/kg». 

5. O grupo funcional, o número de identi
ficação, o nome e a quantidade adicio
nada de substância ativa devem ser in
dicados no rótulo das pré-misturas, das 
matérias-primas para alimentação ani
mal e dos alimentos compostos para 
animais se se exceder o seguinte teor 
da substância ativa no alimento com
pleto com um teor de humidade de 
12 %: 25 mg/kg.  
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)  

6. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre
sas do setor dos alimentos para animais 
devem estabelecer procedimentos ope
racionais e medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais riscos asso
ciados à inalação, ao contacto cutâneo 
ou ao contacto ocular. Quando os ris
cos não puderem ser eliminados ou re
duzidos ao mínimo com estes procedi
mentos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, in
cluindo equipamento de proteção respi
ratória, óculos de segurança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports.   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/66 DA COMISSÃO 

de 14 de dezembro de 2016 

relativo à autorização do ácido tânico como aditivo em alimentos para animais de todas as espécies 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. O artigo 10.o desse 
regulamento prevê a reavaliação dos aditivos autorizados nos termos da Diretiva 70/524/CEE do Conselho (2). 

(2)  O ácido tânico foi autorizado por um período ilimitado em conformidade com a Diretiva 70/524/CEE como 
aditivo em alimentos para animais de todas as espécies. O produto foi subsequentemente inscrito no Registo dos 
Aditivos para a Alimentação Animal enquanto produto existente, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, do 
Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(3)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, em conjugação com o artigo 7.o 

do mesmo regulamento, foi apresentado um pedido para a reavaliação do ácido tânico como aditivo em 
alimentos para animais de todas as espécies. O requerente solicitou que o aditivo fosse classificado na categoria 
de aditivos designada por «aditivos organoléticos». Esse pedido foi acompanhado dos dados e documentos 
exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no parecer de 11 de setembro 
de 2014 (3), que, nas condições de utilização propostas nos alimentos para animais, esta substância não produz 
efeitos adversos na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente. A Autoridade concluiu ainda que a função 
do ácido tânico nos alimentos para animais é semelhante à sua função nos géneros alimentícios. A Autoridade já 
tinha concluído que o ácido tânico é eficaz nos géneros alimentícios, dado que aumenta o seu cheiro ou palatabi
lidade. Por conseguinte, essa conclusão pode ser extrapolada para os alimentos para animais. 

(5)  Devem estabelecer-se restrições e condições para permitir um melhor controlo. Dado não existirem motivos de 
segurança que exijam a fixação de um teor máximo, e atendendo à reavaliação realizada pela Autoridade, deve 
indicar-se, no rótulo do aditivo, um teor recomendado. Se esse teor for ultrapassado, devem indicar-se 
determinadas informações nos rótulos das pré-misturas, dos alimentos compostos e das matérias-primas para 
alimentação animal. 

(6)  A Autoridade concluiu que, na ausência de dados sobre a segurança dos utilizadores, o ácido tânico deve ser 
considerado como potencialmente perigoso para o sistema respiratório, a pele, os olhos e as mucosas. Por 
conseguinte, devem ser tomadas as medidas de proteção adequadas. A Autoridade considera que não é necessário 
estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-comercialização. Corroborou igualmente o relatório sobre 
o método de análise dos aditivos em alimentos para animais apresentado pelo laboratório de referência instituído 
pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação da substância em causa revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no 
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização de ácido tânico, 
conforme se especifica no anexo do presente regulamento. 

(8)  Dado que não existem motivos de segurança que exijam a aplicação imediata das alterações das condições de 
autorização do ácido tânico, é adequado prever um período transitório para que as partes interessadas possam 
preparar-se para dar cumprimento aos novos requisitos decorrentes da autorização. 
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(1) JO L 268 de 18.10.2003, p. 29. 
(2) Diretiva 70/524/CEE do Conselho, de 23 de novembro de 1970, relativa aos aditivos na alimentação para animais (JO L 270 de 

14.12.1970, p. 1). 
(3) EFSA Journal 2014; 12(10):3828. 



(9)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Autorização 

A substância especificada no anexo, pertencente à categoria de aditivos designada por «aditivos organoléticos» e ao 
grupo funcional «compostos aromatizantes», é autorizada como aditivo na alimentação animal nas condições estabe
lecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Medidas transitórias 

1. A substância especificada no anexo e as pré-misturas que a contenham, que tenham sido produzidas e rotuladas 
antes de 6 de agosto de 2017 em conformidade com as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem 
continuar a ser colocadas no mercado e utilizadas até que se esgotem as suas existências. 

2. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham a substância 
especificada no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2018 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais produtores de alimentos. 

3. Os alimentos compostos para animais e as matérias-primas para alimentação animal que contenham a substância 
especificada no anexo, que tenham sido produzidos e rotulados antes de 6 de fevereiro de 2019 em conformidade com 
as regras aplicáveis antes de 6 de fevereiro de 2017, podem continuar a ser colocados no mercado e utilizados até que 
se esgotem as suas existências se forem destinados a animais não produtores de alimentos. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 14 de dezembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Número de 
identificação 

do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, 
descrição e método analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 
Idade máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições 
Fim do 

período de 
autorização 

mg de substância ativa/kg de 
alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

Categoria: aditivos organoléticos. Grupo funcional: compostos aromatizantes. 

2b16080 — Ácido tânico Composição do aditivo 

Ácido tânico 

Caracterização da substância 
ativa 

Ácido tânico 

Produzido por extração a par
tir de diferentes plantas. 

Pureza: 93 %, no mínimo, 
em relação à matéria seca 

Fórmula química: C76H52O46 

Número CAS: 72401-53-7 

N.o FLAVIS: 16.080 

Método de análise (1) 

Para a determinação do ácido 
tânico no aditivo para ali
mentação animal: 

Testes qualitativos colorimé
tricos ou de precipitação 
(Farmacopeia Europeia 6.a edi
ção, monografia 1477) e mé
todo gravimétrico quantita
tivo (monografia sobre 
o ácido tânico FAO JECFA).  

Todas as 
espécies ani

mais 

— — —  1. O aditivo deve ser incorporado 
nos alimentos para animais sob 
a forma de pré-mistura.  

2. Nas instruções de utilização do 
aditivo e das pré-misturas, indi
car as condições de armazena
mento e estabilidade.  

3. O teor máximo recomendado da 
substância ativa deve ser: 
15 mg/kg de alimento completo 
com um teor de humidade de 
12 %.  

4. No rótulo do aditivo, deve ser 
indicado o seguinte: 

«Teor máximo recomendado da 
substância ativa no alimento 
completo com um teor de humi
dade de 12 %: 15 mg/kg».  

5. O grupo funcional, o número de 
identificação, o nome e a quanti
dade adicionada de substância 
ativa devem ser indicados no ró
tulo das pré-misturas, das maté
rias-primas para alimentação 
animal e dos alimentos compos
tos para animais se se exceder 
o seguinte teor da substância 
ativa no alimento completo com 
um teor de humidade de 12 %: 
15 mg/kg.  

6 de feverei
ro de 2027 
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Para a identificação do ácido 
tânico (como ácido gálico) 
nas pré-misturas aromatizan
tes: 

Cromatografia líquida de 
alta resolução de fase re
versa com um detetor de UV 
(RP-HPLC-UV).  

6. Para os utilizadores do aditivo e 
das pré-misturas, os operadores 
das empresas do setor dos ali
mentos para animais devem es
tabelecer procedimentos opera
cionais e medidas organizativas 
a fim de minimizar os potenciais 
riscos associados ao contacto cu
tâneo ou ao contacto ocular. 
Quando os riscos não puderem 
ser eliminados ou reduzidos ao 
mínimo com estes procedimen
tos e medidas, o aditivo e as pré-
-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção 
individual, incluindo óculos de 
segurança e luvas. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/evaluation-reports   
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